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Agendas Públicas e Institucionais

Silvia C. Yannoulas'

1. Institucionalidade de Genero

Institucionalidade de genero é o conceito utilizado para fazer
referencia aos mecanismos institucionais - Secretarias, Unidades ou
Conselhos da Mulher, implementados dentro das estruturas organizativas
dos Estados a partir da íncorporacáo da problemática de genero nas
políticas públicas e sobre os quais já tratamos no capítulo anterior.

O caráter da institucionalidade de genero foi sendo modificado no
decorrer do tempo, como conseqüéncia dos avances no conhecimento
sobre as relacóes de genero, das transformacóes sociais e económicas
nas diferentes regi6es do mundo, dos debates sobre o Estado e da
própria experiencia institucional (ver GUZMAN, 2001).

Inicialmente - anos 1970, com destaque para a Conferencia Mundial
da Mulher, no México, em 1975 -, a definicáo de objetivos das
Secretarias e Conselhos da Mulher esteve influenciada pelo enfoque
da "Mulher e Desenvolvimento" (MED), que promovia a incorporacáo
das mulheres ao desenvolvimento sem considerar as relacóes existentes
entre a posicáo ocupada pelas mulheres nas estruturas económicas e as
relacóes de genero num sentido mais amplo. O acionar dessas primeiras
secretarias teve énfasena atencáo aos grupos extremamente vulneráveis.

1Essecapítuloinduios resultados deuma pesqJisa especilica(verVANNOULAS, 20021, produzidaepublicadano~
do Projeto·ReI~oesde Génerono Mundodo TrabaIho: DireitoseRealidades·, financiado peloFIG-Cida. eexa:utadopelo
CFémeaem parceriacomasSecrelariasda Mulherda CUT.da CGT,da FS,da SOS,da Contag, e la11bém como DieeseI
DFe coma FLACSOIBrasil. Agradecemos aoCFlirneaa autorizat;:ao paraa atualizat;'llo e apubl~aodesses resUIados,
queconsideramos indispensáveis paraacompreensao da temáticades1e livro.Esclarecemos queasques108S relativasao
debateda Previdéncia Socialforamatualizadas comrelayiioapublic~ do CFemea
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Posteriormente - anos 1980, com destaque para a Conferencia Mundial
da Mulher de Nairobi, 1985 - foi desenvolvido um novo marco

. conceitual, denominado "Genero no Desenvolvimento" (CAD), que
focalizou sua atencáo nas estruturas que geram desigualdade entre homens
e mulheres. A criacáo da maioria dos conselhos ou secretarias da mulher
na América Latina aconteceu nessa fase, em conjunturas politicamente
extraordinárias, com maior receptividade dos atores políticos e das
autoridades públicas as demandas sociais. Porém, esse fato tarnbérn
condicionou posteriormente a estabilidade da institucionalidade de
genero, quando essas conjunturas e receptividade ficaram relativizadas.

Conforme já dito neste livro, o ponto H da Plataforma de Acáo
aprovada em Beijing trata da criacáo de um órgáo responsável pela
forrnulacáo, implernentacáo e monitoramento de políticas públicas,
introduzindo de forma transversal a questáo de genero. Assim, na atualidade,
a institucionalidade de genero teria como principal funcáo a tarefa de
coordenar a introducáo da problemática de genero em todas as políticas
públicas e as acóes de governo, opondo-se aos mecanismos que geram
desigualdade, implementando políticas de caráter integral e favorecendo
a participacáo das mulheres nos espacos públicos e institucionais.

O sentido e as funcóes da institucionalidade de genero (Secretarias
ou Conselhos da Mulher) nos Estados térn sido objeto de inúmeros
debates e avaliacóes em estudos comparativos e reunióes de especialistas,
contrastando o funcionamento real da institucionalidade de genero
com o modelo ideal sugerido pelas recomendacóes intemacionais. Os
estudos e reunióes mais recentes coincidem em ressaltar que:

1) Haveria urna clara contradicáo entre a magnitude e o volume das
tarefas assumidas pelos Conselhos da Mulher, por um lado, e os
recursos (humanos e financeiros) disponíveis, por outro,

2) Os Conselhos nao teriam autoridade suficiente para debater
políticas públicas em pé de igualdade com os demais setores do Estado
(principalmente os encarregados das políticas económicas), em razáo
da sua posicáo hierárquica subordinada na estrutura do Estado;

3) Haveria urna compreensáo diferente sobre as relacóes de genero
nos Conselhos da Mulher e nos outros setores do Estado;

4) Os demais setores do Estado se desentenderiam na problemática
das relacóes de genero, pois nao seria tema de suas carteiras específicas,

5) Existiria urna (real e potencial) instabilidade dos Conselhos da Mulher.
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2. Agendas Públicas

GUZMAN propóe urna outra leitura da institucionalidade de género,
analisando-a como parte de um processo mais abrangente: a legitimacáo
de urna nova problemática na sociedade e no Estado. Tal legitirnacáo
nao ocorre no vazio, e as características próprias de cada país
(económicas, políticas, legais e institucionais) condicionam o processo.
Assim, a análise da institucionalidade de género deveria ser mais sistémica
e dinámica, inc1uindo os diversos atores, cenários e ínstítuícóes que
participam do processo de legitimacáo de urna nova problemática, e
procurando apontar alíancas políticas e estratégias de acáo visando a
transversalizacáo do género nas políticas públicas e ao fortalecimento
das mulheres como atrizes sociais e políticas.

Sob esse enfoque, a elaboracáo das agendas e das políticas públicas
está condicionada pelo grau de abertura as rnudancas da vida pública de
urna sociedade e pela transparencia e funcionamento democrático (grau
e profundidade) de suas instituicóes. A interpretacáo e a definícáo dos
problemas, bem como a elaboracáo de alternativas de solucáo, ocorrem
num marco de confrontacáo e procura de consensos entre atores e
instituicóes que participam da elaboracáo das agendas. Por esse motivo,
o significado e a importancia dos problemas variam no tempo e nos
espacos ou cenários onde esses sao discutidos, segundo os atores que
participam e aliancas e compromissos que se estabelecem entre eles.

No processo de incorporacáo da problemática de género nas agendas
e políticas públicas, os primórdios correspondem a rnobilizacáo das
mulheres organizadas a partir da sociedade civil. Urna vez
institucionalizado, porém, o tema no Estado, outros atores políticos e
institucionais mobilizam problemas na agenda pública. Para tanto, é
necessário que os problemas de género sejam formulados em termos
compatíveis com os referenciais cognitivos e valorativos prevalecentes
numa cultura ou numa sociedade. Neste momento e na América Latina,
por exemplo, os discursos e propostas feministas estáo articulados com
discursos sociais mais amplos, como o desenvolvimento sustentável, a
eqüidade social, a superacáo da pobreza, a defesa dos direitos humanos,
a consolidacáo dos sistemas democráticos, entre outros (ver GUZMAN,
2001; e PAUTAS S1, 2001).

Por outro lado, é preciso levar em conta que nem todos os atores
dispóern dos mesmos recursos para condicionar a elaboracáo das
agendas e políticas públicas, e que nem todos os cenários sao igualmente
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perrneáveis a incorporacáo de novas temáticas. Isto é. os espacos
públicos estabelecem barreiras a incorporacáo de alguns sujeitos (e
suieitasi) e de algumas problemáticas sociais.

O tratamento transversal e integral dos problemas de genero nas
políticas públicas atuais defronta-se com inúmeros condicionantes, já
que contradiz a lógica setorial prevalecente nos Estados. No Estado
opera um conjunto de lógicas diferentes, segundo cada setor (saúde,
educacáo, economia, trabalho etc.), que podem agir contra a eqüidade
de genero. Por exemplo, a política económica pode entrar em
contradicáo com as propostas de mais e melhores oportunidades para
as mulheres no mercado de trabalho e na geracáo de renda.

Outro entrave importante diz respeito a própria concepcáo de
trabalho feminino. Nos espacos públicos e nas agendas coexistem
diversas representacóes sobre o trabalho das rnulheres. algumas
reconhecem a heterogeneidade e as díferencas entre ser trabalhador
ou ser trabalhadora, e outras continuam a ter como parámetro o trabalho
masculino, sendo o ferninino concebido como secundário.

A atencáo a situacóes de vulnerabilidade (por exemplo, reducáo da
pobreza a partir da atencáo preferencial a mulheres chefas de família,
da prornocáo dos microemprendimentos e do desenvolvimento das
mulheres no ámbito rural) tem t i do maior ace itacáo que o
reconhecimento dos direitos das mulheres por meio de políticas que
propiciam urna redistribuicáo significativa de oportunidades e poder
entre homens e mulheres (políticas de acáo afirmativa).

l/A nocáo de acáo afirmativa (...) vem sendo aplicada para, na
prática, equilibrar as relacóes de genero, raca/etnia, ou geracáo
em diferentes áreas e, mesmo nao sendo um tema novo, readquire
a forca da polémica. quando a decisáo passa para urna maior dívisáo
do poder. Urna coisa é assegurar, por exemplo, cotas de no mínimo
20% para as mulheres chefes de família terem preferencia no
recebimento de financíamentos para a casa própria, outra é assegurar
cotas para as mulheres terem interferencia direta nas decisóes sobre
os destinos dos financiamentos. Em urna vocé beneficia as mulheres,
em outra, as mulheres compartilham das decis6es e da
implernentacáo das políticas." (MIGUEL, 2000, p. 17)

Além disso, os atores públicos geralmente aceitam a problemática
de genero nas suas agendas institucionais quando essa aceitacáo significa
recursos suplementares ou maior grau de aceitacáo e legitimidade
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social. Assim, a maioría das Secretarias e dos Conselhos da Mulher
teve mais sucesso na sua tarefa no que diz respeito as agendas dos
ministérios sociais (pelos recursos adicionais) e dos govemos locais
(pela legitimidade). Em sua grande rnaioria, as Secretarias ou os
Conselhos da Mulher foram incorporados as estruturas dos ministérios
de justíca, Assisténcia Social ou Educacáo, sendo que nenhum país da
América Latina criou urna unidade da mulher nos ministérios da Fazenda,
Economia ou Comércio. E, por outro lado, os ministérios da Fazenda
ou similares usualmente nao participam dos mecanismos ou comités
interministeriais criados na procura de melhorar a eqüídade e coordenar
políticas públicas com enfoque de genero.

No que diz respeito as políticas públicas de trabalho e geracáo
de renda, a incorporacáo dos problemas das rnulheres trabalhadoras
nas agendas púbJicas é relativamente recente. Suas demandas foram
colocadas inicialmente pelos movimentos organizados de mulheres
e pelos organismos internacionais (ONU e, especialmente, OJD, e
geralmente passam a integrar as legíslacóes nacionais (quando nao
contradizem o sistema da legíslacáo nacional), porém encontram sérias
díficuldades para ser veiculadas num contexto de ajuste estrutural e
diminuicáo do gasto público (principalmente em políticas socíais).
Por outro lado, os sindicatos nem sempre térn liderancas capacitadas
para negociacóes coletivas que pressionern pela realizacáo desses
direitos já reconhecidos.

"Portanto, trabalhar em direcáo a igualdade passa, necessaria
mente, por criar densidade social para a questáo de genero, de
forma a promover a mudanca no comportamento das trabalha
doras, dos trabalhadores, dos empresarios e dos govemos. Essa
densidade constituí-se e pode ser avaliada pelo número de pes
soas envolvidas e/ou sensibilizadas para esse trabalho e para a
defesa desses pontos de vista, pela repercussáo social que esses
temas encontram e por mudancas de forma e de conteúdo na
forrnulacáo de problemas e solucóes para as quest6es que afe
tam os trabalhadores brasileiros em geral. Para isso, sao necessá
rias várias atividades e iniciativas que visam a construir e a am
pliar esse debate, as quais preparam as liderancas sindicais mu
Iheres e homens, e organizam as trabalhadoras e trabalhadores
nas empresas, estabelecendo diálogos e negociacóes com os se
tores ernpresariais e govemamentais." (DIEESE in FIG/ClDA,
2000, p. 157)
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Nos países da nossa regiáo chama a atencáo a grande popularidade
de objetivos e financiarnentos relacionados com a melhoria da formacáo
profissional das mulheres em concordancia com as necessidades do
mercado, visando a adequacáo da oferta de máo-de-obra as demandas
dos mercados cada vez mais exigentes e competitivos (ver DAEREN,
2001). O risco desse enfoque é priorizar as necessidades do mercado
ao invés das necessidades das pessoas (mulheres e hornens), alérn de
nao considerar outros fatores (rnais estruturais) que dificultam o acesso
das mulheres aos mercados de trabalho, como sao os estereótipos de
genero. Por outro lado, sao poucos os países que póern como objetivo
rnudancas estruturais das políticas e instituicóes vinculadas ao trabalho
produtivo com eqüidade de género: a maioria promove urna maior
insercáo das mulheres nos sistemas e estruturas existentes.

No contexto da colaboracáo e parceria entre projetos da FLACSO/
Brasil e do Cl'érnea, coube-nos analisaro conteúdo das agendas parlamentar,
sindical e feminista no Brasil sob a ótica das relacóes de genero no mundo
do trabalho, considerando que os parlamentares, os sindicatos e o
movimento organizado de mulheres sao atores estratégicos para o fomento
da almejada mudanca nas relacóes de genero no mercado de trabalho, pela
sua importancia na proposta e formulacáo de políticas públicas. Essasagendas
foram reconstruídas a partir de fontes documentais diversas.

No caso da agenda parlamentar, as fontes de informacáo foramas próprias
proposicóes legislativas sobre trabalho e Previdéncía Social em debate no
Congresso, as matérias sobre o assunto publicadas no Jornal Fémea
(publicacáo periódica do Cférnea), bem como os resultados de outro
projeto do Cfémea (RODRIGUES, 2001).Já no caso da agenda sindical,
foram de fundamental importancia as publicacóes elaboradas pelo Dieese
(1997) e pelo FIG-Cida (2000), bem como outros documentos indicados
pelas Secretarias ou Departamentos da Mulher das Centrais Sindicaís
parceiras do Projeto. Finalmente, para a reconstrucáo da agenda feminista
foram considerados, fundamentalmente, os documentos produzidos pela
Articulacáo de Mulheres Brasileiras (2000 e 2001).

Para a elaboracáo das agendas parlamentar, sindical e feminista foi
utilizado preferencialmente o método comparativo. Existem diversas
maneiras de aplicar o método comparativo, ou diversos enfoques
comparatistas. No caso, privilegiamos o destaque das sernelhancas, poi s
o Projeto como um todo procura harmonizar e articular acóes de
diversas instituícóes e pessoas, no sentido de fortalecer o tratamento
da questáo de genero nos espacos públicos.
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A énfase na convergencia foi comprovadamente possíveJ e produtiva
no que díz respeito ao trabalho junto as Centrais Sindicais, pois se
chegou a conclusáo, no decorrer das reunióes do Projeto, que nas
questóes de genero os problemas eram comuns e as propostas de solucáo
eram muito próximas. Assim, demos destaque ao interior de cada agenda
para aqueJas temáticas recorrentes, isto é. para aqueJes assuntos que
tiveram urna presenca privilegiada (quantitativa e qualitatívamente).

No caso da agenda parlamentar: as temáticas recorrentes seriam a
Protecáo Social a Maternidade e a Previdéncia Social. No caso da agenda
sindical, encontram especial relevancia as questóes relativas as
Negociacóes Coletivas e as Relacóes de Genero no Movimento Sindical.
já no caso da agenda feminista, as principais preocupacóes dizern respeito
a Feminizacáo da Pobreza e a lmplernentacáo de Acóes Afirmativas.

3. Agenda Parlamentar
Desde a reforma constitucional, a agenda do Legislativo, pela

incorporacáo lenta porém progressiva de mulheres deputadas e senadoras,
bem como pela acáode advocacy dos grupos organizados de mulheres da
sociedade civil, refletem a introducáo paulatina e sistemática de a1gumas
problemáticas que dizem respeito as relacóes de genero em geral, e as
relacóes de genero no mercado de trabalho em particular. Além da
apresentacáo e aprecíacáo de proposicóes, na última década do século
passado o Congresso Nacional (e especialmente a Comissáo de Trabalho,
Administracáo e Servico Público) promoveu alguns eventos visando
estimular o debate e a reflexáo sobre as relacoes de genero no ámbito
laboral, como por exemplo os seminários ''A Mulher no Mundo do
Trabalho" (1996/1997), e "Mulher, Mercado e Relacóes de Trabalho"
(1999) (ver RODRIGUES, 2001).

Propostas de reforma trabalhista (no sentido da flexibilizacáo
trabalhista) e de reforma da Prevídéncía Social térn sido absolutamente
prioritárias nos debates legislativos da última década, adiando a
discussáo e aprovacáo de outros temas importantes".

Apesar da conjuntura desfavoráveJ (fraude no painel eletrónico do
Senado Federal, denúncias de corrupcáo diversas, crise energética,
terrorismo internacional, crise política e económica na Argentina, entre

2 Eimportante destacar que as reformas trabalhista, da prsvídéncía, tributária e política, apesar de serem discutidas
separadamente,estáointrinsecamente vinculadasnogeraJ, e noquediz resparto aogeneroem particular. Sobreo terna, ver
JornalFemea,marcoe abrilde 2003.
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outros aspectos negativos recentes), no Congresso Nacional vários
projetos que tratam de questóes ligadas as relacóes de género foram
discutidos e votados no decorrer do período analisado. Focalizando
nosso olhar em 2001, observamos o seguinte quadro geral. tramitaram
367 proposicóes legislativas na Cámara dos Deputados e no Senado
Federal que afetam os direitos das mulheres, 94 delas (26%) apresentadas
por mulheres (ver CFEMEA, Jornal Fémea, fevereiro de 2002). Grande
parte desses projetos (113, isto é, 31%) concentrou-se na área temática
de Trabalho e Previdéncia, Por sua vez, das 113 proposicóes da área
temática, a maioria diz respeito a protecáo social da maternidade/
paternidade (licencas, estabilidade). alcancando 47 projetos, e a
Prevídéncia Social (reforma, benefícios diversos, aposentadoria, salário
maternidade), totalizando 29 projetos. Essa configuracáo segue urna
tendéncia já verificada pelo CFémea nos anos anteriores.

Cinco das 367 proposicóes consideradas foram transformadas em
lei, no de correr de 2001, sendo trés delas referentes aos direitos
trabalhistas das mulheres (Lei N° 10.224/01, sobre assédio sexual; Lei
N° 10.208/01, sobre empregados domésticos; e Lei N° 10.244/01, sobre
horas extras). "A área temática de Trabalho e Previdéncía chama a
atencáo por ter a maior concentracáo de propostas (113) e ser a segunda
em número de proposicóes (35) que avancararn em sua tramitacáo.
Tivemos avances como a rápida tramítacáo da concessáo de licenca
maternidade para máe adotante. Quanto aos retrocessos, citamos a lei
que permite que o FGTS das empregadas domésticas seja facultativo e
a avancada trarnítacáo da reforma trabalhista que flexibiliza direitos
dos trabalhadores." (CFEMEA, Jornal Fémea, fevereiro de 2002, p. 2)3

O reconhecimento da específícídade do feminino e das múltiplas
transforrnacóes que ocorrem exclusivamente no corpo das mulheres e
suas repercussóes no ámbito do trabalho e da familia (os ciclos de
vida, e principalmente a Iuncáo social da maternídade), bem como as
questóes relativas a reforma da Previdéncia Social, térn obtido urna
atencáo privilegiada nos debates parlamentares. Por sua vez, os recentes
entraves as propostas de leí que supóern arnpliacáo dos direitos das
mulheres, bem como as justificativas das pro postas de lei que limitam
os direítos já em vigor, tiveram como fundamento privilegiado a finitude
dos recursos económicos e a reducáo dos denominados custos sociais.

3o PL 1733196eseus noveapensados,queestendea ücenca-materrídaoe paraas máesadotantes,encontra-seno Senado
Federal aguardando a votacáo em Plenario.
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Nao podemos deixar de mencionar o tema de como fazer política.
Nos estudos sobre a participacáo política das mulheres é sisternaticamen
te enfatizada a existencia de um estilo feminino de fazer política, princi
palmente no que diz respeito as temáticas por e1as privilegiadas, propos
tas e defendidas na luta política fonnal. No entanto, outros documentos
destacam que nao basta a condicáo feminina para ter consciencia feminis
ta, e que também existem homens políticos com conscíéncia feminista

Apesar disso, no Congresso Nacional atual existiria urna alta correla
~o entre o sexo d@ legislador@ e suas consideracóes em matéria de
genero. Recentemente o Cf'émea realizou urna pesquisa de opiniáo en
tre os parlamentares federais, sobre os direitos das mulheres e segundo o
previsto na Plataforma de A<;ao aprovada em Beijing. A pesquisa contou
com a participacáo de 52% do Congresso Nacional, e um nível de con
fianca de 95% nos seus resultados. "Com relacáo aos posicionamentos
por sexo, observa-se que as parlamentares mulheres, praticamente em
todas as questóes, apresentam maior sintonia com as reivindicacóes dos
movimentos de mulheres do que os parlamentares homens. Grandes di
ferencas de posicionamento por sexo evidenciam-se particularmente nas
questóes referentes as cotas no Legislativo, Executivo e judiciario e a
destinacáo de recursos para a LOA, ou seja, exatamente nas questóes
que se referem a redistribuicáo de poder político e na questáo de
destinacáo orcamentáría para a irnplernentacáo de políticas públicas que
possam combater as desigualdades de genero. Em menor medida, evi
denciam-se diferencas também significativas nas questóes sobre o regu
lamento da protecáo ao mercado de trabalho da mulher, o pagamento
integral do salário-matemidade pela Prevídéncia Social e a criminalizacáo
do assédio sexual." (RODRIGUES, 2001, p. 83)

Essa alta correlacáo entre o sexo d@ legislador@ e suas considera
cóes em matéria de genero tem seus desdobramentos. Entre os mais
importantes: foi constituída formalmente a Bancada Feminina no Con
gresso Nacional, de caráter suprapartidário, visando agilizar a tramitacáo
de projetos considerados prioritários pelas 35 deputadas federais e
cinco senadoras que a constituem. Assim, em 2001, foram elaboradas e
consensuadas, por duas vezes, listas de projetos de lei considerados
prioritários para serem tramitados e votados rapidamente, referentes
aos direitos das mulheres. Tais listas foram negociadas pela Bancada
Feminina junto a Presidencia das duas Casas Legislativas, com relativo
sucesso (dos 11 projetos destacados pela bancada, oito foram aceitos
para trarnitacáo em regime de urgencia e dois já foram transformados
em lei - um deles diz respeito ao assédio sexual).
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Proteciio Social tiMaternidade
A luta pelo reconhecimento da específicídade do feminino e das

múltiplas transforrnacóes que ocorrem exclusivamente no corpo das
mulheres tem umalonga história. Desde fináis do século XIX, as lutas das
mulheres pelos direítos políticos e sociais estiveram atreladas. As sufragistas
européias invocavam a matemidade, independentemente da pobreza, como
urna condícáo universal - real ou potencial - que levava as mulheres a
dependerem dos homens. Assim, esse primeiro "feminismo matemalista"
considerava que a matemidade nao era um problema isolado, mas urna
condícáo unificadora do sexo feminino (ver BOCK y THANE, t 996).

Na Alemanha, Franca, Inglaterra, Itália, nos Estados Unidos, as líderes
feministas de entáo insistiam em ressaltar que a maternidade é urna funcáo
social e nao urna questáo meramente privada (individual ou familiar).
Essas líderes pretendiam construir a cidadania das mulheres com base
numa natureza ou contribuicáo específica feminina, própria, a sociedade.
Exigiam igualdade de direitos com os homens por considerar que as
atividades de reproducáo social envolvidas na maternidade também sao
trabalho ("0 mais nobre e necessario"). e deveriam ser remuneradas.

Os anos culminantes do feminismo maternalista coincidiram com a
constituicáo dos Estados de Bern-Estar'. Os argumentos pró-natalistas
foram fundamentais nos debates que levaram os legisladores, mobilizados
pelos incipientes grupos organizados de mulheres, a aprovacáo de
dispositivos legais destinados a protecáo das enancas e das máes
(principalmente as operárias e as sem companheiro), pois existia urna
grande consciencia pública daconstante diminuicáo da taxa de natalidade
e do aumento da mortalidade materno-infantil (sendo que, na época, a
quantidade de populacáo era um indicador da fortaleza das nacóes).

No entanto, esses dispositivos legais tiveram um caráter basicamente
protecionista (no sentido paternalista do termo), e nao aquela conotacáo
procurada pelas feministas, de conquista de direitos cídadáos por meio
de um reconhccimento geral e sistemático da condicáo económica, social
e política da rnaternidade. O que houve foi a aprovacáo de leis específicas
para grupos com "problemas especiais", leis essas incorporadas a contextos
legislativos isolados (direito trabalhista, direito de família, saúde etc.).

4 Aludimosaquia umconjuntode dispositivos legaise polñícas públicasdecunhosocial.visandoao bem-estardos cidadáos
paralograrumamaior igualdade.Essas políticasoperamgeralmentemediantesegundadesociale programasdeassístáocía
a grupos especificos. como desempregados, acidentados, aposentados, deficientes, ooentes, pessoas em situacáo de
pobreza extrema, entre outros (ver AGUIRRE,1998).
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Além disso, houve urna certa ambigüidade com relacáo a situacáo
das mulheres nos Estados de Bern-Estar, pois ora apareciam como as
principais beneficiarias. ora sua protecáo estava condicionada a
cornprovacáo de certos requisitos: nível de pobreza, características
do grupo familiar, estilo de vida, entre outros aspectos. No caso
específico de América Latina (incluído o Brasil), a visáo paternalista
com relacáo as mulheres condicionou sua protecáo social áquelas com
vínculo matrimonial (viúvas), ou entáo as trabalhadoras do setor formal
que realizavam contribuicóes (licenca-maternidade, aposentadoria etc.)
(ver PAUTAS SI in HERRERA, 2000).

"Nos últimos anos, apesar da tendencia internacional a reforma
neoliberalizante que atínge os sistemas de seguridade social, tem
crescido, em meio a producáo de Estudos de Genero nos países
desenvolvidos, urna área de pesquisa que busca apoio no conceito
de cidadanía social para argumentar urna protecáo mais ampla e
benevolente com as mulheres. Segundo tal visáo, essas nao podem
participar do mercado de trabalho nas mes mas condicóes que os
homens devido as tare fas de criar filhos pequenos e, mesmo quando
o fazem, enfrentam discriminacóes nas relacóes de trabalho que as
impedem de se tornarem contribuintes e, portanto, de alcancarern
condicóes seme1hantes ao status masculino nos programas de
seguridade social." (BOTELHO in LAVINAS, 1996, p. 421).

Com relacáoao Brasil, o trabalho feminino foi legislado pela primeira
vez em 1932, criando-se protecóes vinculadas a maternidade e restricóes
de incorporacáo de máo-de-obra feminina em determinadas ativídades
(considerando-se que as mulheres seriam mais fracas e vulneráveis que
os homens). Posteriormente, em 1943, o trabalho feminino foi
incorporado a Consolidacáo das Leis Trabalhistas (CLT), que aglutina
e sistematiza a legislacáotrabalhista, destacando grupos de trabalhadores
que mereciam "protecócs específicas do Estado", segundo os
compendios do Direito do Trabalho (dentre eles, as mulheres e os
menores de 18 anos) (ver BARSTED in LAV INAS, 1996).

A Constituicáo Federal de 1988 ampliou a duracáo da licenca a
gestante, reafirmando a idéia da maternidade como urna funcáo e um
direito social que merece relevo (paralelamente estabelecendo, porém,
urna definicáo restrita da cidadania das mulheres). O art. 60 dispóe que
"sao direitos sociais a educacáo, a saúde, o trabalho, o lazer, a seguran<;a,
a Previdéncia Social, a protecáo a maternidade e a infancia, a assisténcía
aos desamparados, na forma dessa Constítuicáo". O arto -;O, inciso XVIll,
garante "lícenca a gestante sem prejuízo do emprego e do salário, com
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duracáo de 120 días". A partir da década de 1970, o pagamento do
salário-maternidade é responsabilidade da Previdéncia Social, cuja
receita é oriunda da contribuicáo de empregador@s e trabalhador@s.
Finalmente, nas Dísposícóes Transitórias, o arto 10, inciso [l, veda "a
dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a
confírmacáo da gravidez até cinco meses após o parto"."

"A Constituicáo e a legislacáo infraconstitucional acolhem a ma
ternidade, reconhecendo-a enquanto urna funcáo que merece pro
tecáo social, e regulamenta os direitos das mulheres gestantes em
termos trabalhistas e previdenciários. No entanto, deve-se regis
trar a prevalencia de urna perspectiva restrita de maternidade,
embasada em termos de reproducáo biológica, em detrimento de
urna ótica ampliada, de reproducáo social, que contemple o apóío
asocializacáo das criancas e adolescentes. Na atualidade, existe a
possibilidade de comprometimento de direitos, no que se refere
aprotecáo amaternidade no ámbito trabalhista e previdenciário,
tendo em vista o cenário maior de expectativa de perda/restricáo
de direitos em decorréncía dos efeitos perversos da globalizacáo."
(CEOA\v," 2002, p. 88-89).

Em 1998, houve urna tentativa do Coverno Federal (Portaría N°
4.883/98 do Ministério da Previdéncía Social) de limitar o direito a
integralidade do salário-maternidade colocando um teto de benefícios
a serem pagos pela Previdéncia Social equivalente a R$ 1.200,00 (na
época, correspondente a 10 salários mínimos). Essa tentativa foi, porém,
refreada mediante mobilizacáo de partidos políticos, sindicatos e
movimentos de mulheres, e o Supremo Tribunal Federal, em 1999,
excluiu o salário-matemidade do rol de benefícios com teto".

"Entre os temas mais discutidos no Congresso sobre as relacóes
de trabalho, esteve o projeto de lei do Executivo, referente ao
contrato temporário. A aprovacáo final do referido projeto no
início de 1998, durante a convocacáo extraordinária do Congresso

5 Lamenlavelmente, a Constltuicáo Federal foi ornissa ouanro ao trabalho no setor informal, que aglutina grande parte da
popoíacáo feminina trabalhadora. A1émdisso, a protscáo ficou incompleta em rela9ao á empregada doméstica, categoria que

consütui cerca de 20% da PEA feminina urbana no Brasil. Inclusive, a lei recentemente aprovada (NO10.208101 ) coloca séríos
empecilhos a aprovacáo do projeto de lei que tramita desde 1989 e se encontra no Plenário da Cámara, projeto que visa

estender os direitos dos trabalhadores em geral as empregadas domésticas, de acorde com as reívindicacóes da categoria

prolissional, pots, segundo a lei aprovada, o FGTS e o seguro-desemprego sao concedidos de terma facultativa.

6 Apesar de a arnpla rnaloria dos par1amentares que participaram da pesquisa do CFémea considerar que as trabalhadoras
gestantes deveriam receber seus salarios integralmente, quase 35% respondeu pela rnanutencáo de um teto de pagamento

pela Previdéncia Social, com cornpternentacáo pelos empregadores ou mesmo com redu9ao do salánoda trabalhadora (ver

RODRIGUES, 2(01).
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Nacional, restringe os direitos dosías) trabalhadoresías) admitidos
por prazo determinado. O tempo de contratacáo é de, no mínimo,
tres meses e é prorrogável por dois anos. Esse prazo mínimo, na
maioria das vezes, inviabiliza urna das 'garantías' previstas nesse
mesmo instrumento: a estabilidade provisória da gestante pois, se
o contrato é de tres meses, ao final desse período ela nao ten
mais o seu emprego garantido. O objetivo da lei seria o de ampliar
a oferta de trabalho no mercado formal mas, para isso, foi sacrificada
a protecáo a mulher gestante, que tinha garantida a estabilidade
no emprego durante todo o período da gestacáo e da lícenca
matemidade (quatro meses)." (OLlVEIRA, 1998)

Com relacáo as responsabilidades do Estado e da sociedade para com
o conjunto das enancas, os avances sao ínfimos. Apesar do reconhecimen
to expresso na Constituicáo Federal de 1988 e outros dispositivos legais
com relacáo a oferta educativa para enancas de zero a seis anos de idade
(art. 208, inciso IV da Constituícáo Federal, bem como Lei N° 9394/96),
deliberadamente gratuitos para filh@s de trabalhador@s (art. 7', inciso
XXV), a execucáo desses direitos está muito longe de ser atingida. O
principal obstáculo alegado para a falta de implernentacáo dos direitos
constitucionais para filh@s de trabalhador@s é o aumento do custo da
máo-de-obra feminina e a possibílídade de aumento da discriminacáo das
mulheres no mercado de trabalho.

Éimportante levar em consideracáo que as creches e pré-escolas sao
fundamentais no desenvolvimento futuro das enancas e seu
ap-oveitamento escolar (como várias pesquisas já demonstrararo). além
de outorgar um contexto de seguranca e tranqüilidade para os país t as mats
durante a jornada de trabalho. No entanto, no entendimento da maioria
dos govemantes e legisladores, a responsabilidade pelo cuidado das
enancas (reproducáo social) continua a ser considerada urna questáo
feminina e de caráter privado. Daí também derivam as dificuldades para
aprovacáo de leis que viabilizem o exercício da paternidade responsável
(creches para filh@s dos trabalhadores, regulamentacáo da licenca
patemidade já incluída na Constituicáo Federal, licenca-paternídade por
adocáo, e estabilidade provisória do pai) (ver RODRIGUES, 2000.

A reducáo de gastos e dos custos sociais é um dos elementos cen
trais das políticas de ajuste estrutural aplicadas nos nossos países, cuja
arquitetura é determinada com base nas condicóes impostas pelos or
ganismos internacionais de financiamento. Assim, e apesar de serem, na
sua maioria, favoráveis a protecáo e ao estímulo do trabalho feminino,

94



A Convidada de Pedra

@s parlamentares e o governo encontram sérias dificuldades para
implementar políticas públicas que favorecam a melhoria das relacóes
de género no mundo do trabalho e na socíedade, em virtude das pre
ocupacóes de ordem financeira e orcarnentária derivadas.

Essas preocupacóes levam a formulacáo de propostas de lei que
inclusive comprometem os direitos trabalhistas e previdenciários, como
a denominada reforma trabalhista em pauta a partir do Projeto de Lei
N° 5.483/01, de autoria do Poder Executivo. O projeto propóe a
alteracáo do artigo 618 da CLT, que diz respeito as condicóes de
trabalho ajustadas mediante convencáo ou acordo coletivo, desde que
nao contrariem a Constítuícáo Federal e as normas de seguranca e saúde
do trabalho. Essa polémica proposícáo suscitou acalorados debates na
Cámara de Deputados e a oposicáo de algumas centrais sindicais e
partidos políticos da oposicáo. "Circulam varias listas de direitos que
estariam ameacados, caso o projeto seja transformado em lei. Para os
assessores dos partidos da oposícáo, as mulheres trabalhadoras estaráo
bastante arneacadas. Além de correrem os riscos que todos os
trabalhadores estaráo correndo, ainda podem perder díreitos como:
licenca-rnaternidade e paternidade, medidas de protecáo ao mercado
de trabalho da mulher e estabilidade da gestante." (CFémea, Jornal
Fémea, dezembro de 2001, p. 4).

Previdéncia Social'
O sistema brasileiro de protecáo social é um dos pioneiros na

América Latina, com seus primórdios na década de 20 do século
passado, alcancando um alto grau de desenvolvimento na atualídade.
Há urna vasta literatura sobre as origens e características do sistema
brasileiro de protecáo social, convergindo quase sernpre para urna
crítica a baixa eqüidade alcancada (corn um claro contraste entre a
arnpla cobertura do sistema, de tipo universalista, e os baixos standards
dos benefícios oferecidos). O sistema sofreria de urna baixa
redistributividade ("dá a todos, distribuindo muito aos que já térn
muito e muito pouco aos que térn muito pouco"), pois os benefícios
estáo fortemente atrelados as contribuicóes realizadas pelos
beneficiarios (ver BOTELHO in LAVINAS, 1996). O sistema também
é considerado deficitario. pela gestáo ineficaz dos fundos, pelo

7 Pelasuaimportáncia nodebateparlamentar, atualizamos essasConSldef3\:Ó8S sobrea reformaprevidenciárianoanode 2003.
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envelhecimento relativo da populacáo, e/ou pela deteríorízacáo
qualitativa/quantitativa do emprego, passando a ser considerado um
sério empecilho para o crescimento económico.

Existiriam dois tipos de problemas na relacáo entre genero e
Previdéncia Social:

a) Aqueles decorrentes da distribuicáo da renda e da estrutura do
mercado de trabalho, distribuicáo e estnrtura desiguaise discriminadoras
segundo o genero conforme já descritas nesta publicacáo,

b) Aqueles recorrentes ao próprio sistema de Prevídéncia Social
atual, que reproduz e amplia as desigualdades de genero da estrutura
dos mercados de trabalho (pois se elas constituem o maior número
de beneficiarias do sistema atual, recebem no conjunto menos
recursos da previdéncía do que os homens, entre outros aspectos).

Existem dois sistemas interconectados dentro da Seguridade Social,
com tipos de benefício diferentes: a Prevídéncla Social (de base
contributiva, historicamente masculinizada, pois se ocupa da manutencáo
daqueles trabalhadores formais que aportaram ao sistema e que nao
mais podem trabalhar), e a Assisténcía Social (protecáo social aos
segurados carentes, historicamente feminilizada, poi s se ocupa de
programas de protecáo orientados aos cuidados com a familia). Esses
sistemas mantém urna relacáo de atracáo e rejeicáo muito complexa,
em grande medida por conta de sua generízacáo ou viés de genero.

A renda mensal vitalícia (por invalidez ou por ídade), e os auxílios
natalidade e funeral e salárío-família sao os benefícios assistenciais
típicos, conforme a legislacáo previdenciária. Ditos benefícios
assistenciais dividem-se naqueles para os quais nao existe carencia
(salário-farnília e auxílio-funeral) e os que possuem algum tipo de
carencia (renda mensal vitalícia e auxílio-natalidade). Destarte, os
benefícios de assisténcia social sao definidos a partir de urna estrutura
de protecáo social aos segurados carentes, operando a partir de regras
em que a condicáo de contribuinte nao desaparece de todo.

Todos os demais benefícios térn urna base contributiva (Previdéncia
Social), e é nesse 1eque que se situam as aposentadorias e pensóes. As
aposentadorias divídern-se em tres grandes categorías: por invalidez;
por tempo de servico (30 anos de comprovacáo de trabalho no caso
das mu1heres, e 35 anos no caso dos hornens), e por idade (aos 60 anos
para as mulheres e aos 65 anos para os homens). Os gastos com os
benefícios assistenciais nao somam, proporcionalmente, 6% do total
despendido com benefícios em todas as espécies.
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Entre os aposentados, as mulheres representavam em 1990 apenas
23%. É amplamente aceito que a baixa percentagem de mulheres entre
as beneficíárias do Sistema de Seguridade Social é decorrente de sua

baixa participacáo no mercado de trabalho formal e de seus salarios
inferiores aos dos homens, o que dificulta a contribuicáo para o sistema.
Por outro lado, cabía as mulheres a posicáo majoritária (95%) no acesso

as pensóes por morte do contribuinte, titularidade condicionada a
contribuicáo realizada pelo marido ou companheiro (e, eventualmente,
pelo pai). Assim, a probabilídade maior é de que o direito a seguro

social para a populacáo feminina ocorra quando essas se encontram na
condicáo de viúvas. Nesse caso, cabe esclarecer que segundo o preceito
legal, o valor mensal das pensóes refere-se a 80% do valor da aposentadoria

que o segurado recebia (ou a que teria direito se estivesse aposentado na
data do seu falecimento) (ver BOTELH O in LAVINAS, 1996).

Num sentido mais amplo de protecáo social, tarnbérn podemos
considerar alguns dos mecanismos ou dirnensóes da política pública de
trabalho e geracáo de renda, financiados pelo FAT e administrados
pelo Ministério de Trabalho e Emprego, como o seguro-desemprego
e o abono salarial. Esses mecanismos atuam no provimento de assisténcia
financeíra temporária @s trabalhador@s, assirn como na tentativa de
reduzir o número de pessoas que procuram emprego (intermediacáo

de máo-de-obra) (ver MEHEDFF inVOGEL & YANNOULAS, 2001).
No entanto, a participacáo em ambos os programas é restrita @s
oriund@s do setor formal, limitando fortemente as possrbilidades das

mulheres (aglutinadas no setor informal). Por esse motivo, a percentagem
das mulheres beneficiárias do seguro-desemprego, por exemplo, é muito
menor do que sua representacáo entre os desempregados (ver

PITANGUY & HERINGER, 2001).

Em face do panorama desalentador, no que diz respeito a relacáo
entre cidadania e desenvolvimento sustentável, alguns países latino
americanos se defrontaram com a tarefa de avaliar e reestruturar suas
políticas socíais compensatórias, já que aproximadamente a metade
da populacáo desses países está afetada pelo fenómeno multidimensional
da pobreza. A atencáo aos sintomas e nao as causas, as medidas
assistenciais de curto prazo, a focalizacáo inadequada, a ineficiencia
no gasto do recurso público já relativamente escasso, a transitoriedade
e a descontinuidade, entre outras características, foram especialmente
apontadas como entraves para o sucesso de tais políticas.
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"O redesenho do sistema de protecáo social corneca em meados
dos anos 80 em alguns países do Cone Su! e na virada dos 90 em
outros, perseguindo objetivos cornuns descentralizacáo dos
programas e políticas, maior particípacáo comunitária, focalizacáo
do público-alvo, concentracáo do gasto social em investimentos
mais do que em custeio, integracáo dos programas e políticas
ampliando seus efeitos sinérgicos. O novo modelo de política social
pode ser denominado, como sugere Lo Vuolo, de assistencialista
focalizado - novas modalidades de protecáo social especificadas
segundo o tipo e o grau de vulnerabilidade do público-alvo, em
oposicáo aos princípiosuniversalistas." (CEPlA, 1999, p. 17).

Sao exemplos destas novas modalidades de protecáo social, no Brasil,
o Programa Comunidade Solidaria (administrado pelo Coverno Federal
em articulacáo com diversos Ministérios), algumas políticas ativas de
trabalho financiadas pelo FATe administrados pelo Ministério do Trabalho
e Emprego (Planfor, Proger, Pronaf), e o Programa Bolsa-Escola, entre
outros programas criados na década de 1990. Todos esses programas térn
em comum a definicáo, entre sua populacáo-alvo, de apoio prioritário as
chefes de famílias carentes.

Eles também térn em comum o fato de nao serem programas pensa
dos específicamente para transformar as relacóes de género desiguais.
Essa situacáo compromete parcialmente sua efetividade social, pois as
relacóes de genero nao sao consideradas no momento do planejamento
e sim na hora da execucáo dos planos e acóes, no intuito de absorver
"clientes" do sexo feminino (principalmente chefas de familia), mas sem
garantir suas reais condicóes de participacáo. Esse, por exemplo, é um
dos problemas principais a serem enfrentados pelos programas de crédi
to (Proger e Pronaf).

Comparando o Brasil com outros países da América Latina que já
implementaram reformas previdenciárias, podemos dizer que:

a) O quadro legal que define e limita a reforma é diferente, poi s a
seguridade social está estabelecida como meta pela Constituicáo
de 1988;

b) O debate sobre reforma da Previdéncia é posterior, pois nos
demais países da América Latina as reformas foram discutidas e
implantadas na década de 1990, conjuntamente com as políticas de
ajuste estrutural - até agora Brasilsomente implementou urna reforma
parcial realizada durante o Coverno FHe
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e) Nos países latino-americanos que já fizeram a reforma nao houve
nenhuma mobilizacáo prévia dos movimentos organizados de
mulheres ou outros movimentos sociais, poi s somente os movimentos
comecararn a se interessar pelo tema, e ainda timidamente, quando
a populacáo cornecou a sofrer as conseqüéncias negativas.

Como ressaltou Laura Pautassi, no Seminário promovido pela Bancada
Feminina e pelo Cférnea, no dia 3 de junho de 2003¡ na Cámara, essas
sao vantagens comparativas¡ pois podemos aprender dessas experiencias¡
para evitar que a reforma prejudique ainda mais as condícóes de vida

das mulheres brasileiras.

Algumas especialistas¡ analisando as reformas previdenciárias já
implementadas em outros países latino-americanos (Argentina¡ Bolívia,
Chile, Colórnbia, El Salvador, por exernplo), afirrnam que a dirnensáo
de genero nao foi inc1uída no planejamento da reforma¡ da mesma
maneira que ela nao foi considerada nos processos de ajuste estrutural,
prevalecendo o enfoque tradicional da economia segundo o qual as
desigualdades entre homens e mulheres sao um tema social separado¡ a
ser tratado nas políticas sociais e nao um elemento fundamental do
desenvolvimento sustentável de um país visando a justica social (ver
BIRCIN y PAUTASSI¡ 2001).

Em nome da eficiencia, a reducáo dos gastos sociais do denominado
ajuste estrutural transferiu os custos sociais da reproducáo e manutencáo
da forca de trabalho a uma esfera oculta na economia formal - a esfera
doméstica -, intensificando o trabalho reprodutivo das mulheres (as
mulheres absorveram o impacto do ajuste trabalhando mais tempo e
mais intensamente, dentro e fora do lar). Da mesma maneira, o impacto
do desmante1amento dos sistemas de seguridade social afetou especial
mente as mulheres, pois a reforma ampliou os anos de servico necessári
os (equíparacáo com os homens, sem levar em conta a múltipla jornada
de trabalho) , nao adequou os cálculos das contribuicóes as condicóes
de insercáo diferencial das mulheres no mercado de trabalho, nao in
cluiu o setor informal da economía e nao garantiu pelo menos uma pres
tacáo mínima de subsistencia. Novamente: primou uma lógica económi
ca mais preocupada com os déficits financeiros e a criacáo de um merca
do de capitais (sistemas privados de seguridade social), do que com os
impactos diferencais das medidas sobre a populacáo.

Apesar do res saltado em inúmeras oportunidades pelos economistas
formuladores dessas reformas, e/as nao foram simples modificacóes
técnicas¡ pois signifícararn uma mudanca radical do paradigma da
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Previdéncía Social: passagem do sistema de reparticáo, baseado no
princípio solidário entre geracóes e que estabelece o montante a ser
percebido na qualidade de aposentadoria com base nos últimos salários
percebidos pela pessoa em questáo, para um sistema contributivo de
capitalizacáo individual de fundos, no qual existe urna relacáo
diretamente proporcional entre os aportes individuáis e os benefícios
individuais (quando nao há aporte, nao há benefícío, também nao se
leva em consideracáo o valor dos últimos salários percebidos pela
pessoa em questáo, mas a distribuicáo do total aportado individualmente
segundo os anos de vida previsíveis, baseando-se na esperanca de vida).

Quais os pontos negativos para as mulheres que nao foram
considerados a hora de formular as reformas?

1) Longevidade maior das mulheres.

2) Probabilidade menor de poupanca (pela insercáo feminina no
mercado de trabalho).

3) Responsabílidade quase exclusiva pelo trabalho reprodutivo, nao
reconhecido e nao-remunerado.

4) Maior incidencia do trabalho precário e/ou informalentre as mulheres.

5) Urna questáo que diz respeito aos homens (pois tentamos
desenvolver a perspectiva de genero nesse debate): portador do título
de direito a pensáo, pois se as viúvas podem receber a aposentadoria
do esposo falecido, os viúvos nao! Também podem as mulheres
legalmente casadas, porém ficaram de fora as unióes estáveis.

Existem armadilhas de genero nas reformas previdenciárias. Por
exemplo, no caso da famosa idade diferencial para aposentadoria das
mulheres, mecanismo compensatório que tenta reconhecer, de alguma
maneira, o trabalho reprodutivo levado a cabo pelas mulheres, nao
funciona devidamente no sistema de capitalizacáo, pois as mulheres
desejam atrasar sua aposentadoria para poder aportar por mais tempo e
receber aposentadorias mais dignas; destarte, um mecanismo que
supostamente beneficiaria as mulheres como é a idade diferenciada,
voltou-se contra elas:

No caso brasileiro, é necessário destacar o importante avance das
organizacóes da sociedade civil (especialmente aquelas de mulheres e
do movimento negro) com relacáo ao debate sobre a reforma da
previdéncia. Os efeitos já sao visíveis nos debates acontecidos no
Conselho de Desenvolvimento Económico e Social- CDES, bem como
nos debates travados nos Plenários da Cámarade Deputados e do Senado.
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Esses grupos civis organizados propuseram com veernéncia a necessidade
de urna reforma visando um sistema de previdéncía mais inc1udente e
menos discriminador. Nesse sentido, os movimentos assinalam que o
aspecto contributivo deveria ceder espaco a outros paradigmas práticos
e teóricos, para que a Previdéncia possa cumprir com seus objetivos de
resguardar as pessoas na velhice ou na doenca, mesmo que nao haja
contribuicáo efetiva (o caso paradigmático é o da dona de casa).

No decorrer dos debates, foi ficando claro que há muitos conceitos
de reforma em disputa:

a) O conceito de quem quer abrir o "mercado nacional" aos fundos de
capitalizacáo por meio de um sistema de aposentadoria complementar;

b) O conceito de quem quer transformar a Previdéncia Social num
sistema de seguro social, em que só quem tem recurso para se
"segurar" pode participar;

e) O conceito de quem quer a reforma para "zerar" o suposto rombo
ou déficit do sistema atual",

d) O conceito de seguridade social, constitucional, como política
social includente, igualitária, universal.

AArticulacáo de Mulheres Brasileiras (AMB) e a Articulacáo de ONCs
de Mullieres Negras assinaram em maio de 2003 um interessante
documento sobre o tema da Previdéncia Social e as mulheres. Essas
articulacóes discordam de solucóes fragmentadas para a questáo
previdenciária, e reclamam uma reforma da Previdéncia Social mais ampla,
que vise cumprir o estabelecido na constituícáo de 1988 com relacáo a
Seguridade Social, incluindo entre os beneficiarios os grupos atualmente
excluídos ou incluídos de maneiras discriminatórias (57% da populacáo
do Brasil estaria fora do sistema; 2% dos beneficiarios das camadas sociais
mais altas recebem o mesmo montante de recursos que 60% dos mais
pobres), promovendo a redístribuicáo da riqueza, combatendo a
sonegacáo e os privilégios que o sistema atual sustenta.

Em síntese. essas articulacóes solicitam que a reforma da previdéncia
seja projetada e executada atendendo aos seguintes principios. conceito
de seguridade social, caráter redistributivo do sistema, caráter público do

BComopodeser lidono JomalFemea,deabrilde2003(produzidopeloCFemea).aquestáo do déficffou rombodaPrevldéncia
soceté discutida. pois o défícrt podeserconsideradoumartificioconlábilde manipulacáo dedados.conceitose íntormacoes.
1550 nao eximedo reconhecimento a existencia de soneqacáo, fraudese isencóes. De todojeito,umsistemainclusivo
necessariamente deverápreverurnadiversrtica9ao dassuasfontesde financiamento. Nessesentido,SoniaFleuryrealizouurna
interessantepropostade constituicáo de um FundoSolidáriopara lnclusáo na Previdéncia Social. financiadocom recursos
advindosde urnataxacáo sobreo lucrodas instituicóesfinanceiras(vero mencionadoexemplardo JornalFemea).
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sistema, ampliacáo da cobertura do sistema (por exemplo, incluindo o
setor informal, no qual as muIheres estáo muito engajadas), sistema baseado
nas necessidades das pessoas, redimensionamento da atual estrutura indíreta
dos impostos (as pessoas mais pobres pagam proporcionalmente mais
impostos que as ricas), reconhecimento do trabalho reprodutivo
(contribuicóes para a Previdéncia Social de altíssimo valor nao realizadas
em dinheiro, mas por meio do cuidado com os familiares - idosos, enancas
etc., esse trabalho reprodutivo tem sido muito incrementado a partir da
aplicacáo de políticas de ajuste estrutural, pois o Estado cada vez menos
oferece servicos indispensáveis - por exemplo, reducáo de vagas em creches
públicas ou precarizacáo dos servícos de saúde pública).

No día 4 de junho de 2003 foi realizada audiencia pública sobre o
tema, com a presenca da secretária especial de Políticas para as MuIheres
e o ministro da Previdéncia Social. Compareceu um número muito
expressivo de organizacóes da sociedade civil e de articulacáo de
mulheres, como a Articulacáo de ONGs de Mulheres Negras, a
Secretaria da Mulher da CUT, urna representacáo da Contag, entre
outras. Na ocasiáo, essas instituícóes e representacóes ressaltaram
diversos problemas do sistema previdenciário - como é atualmente e
como está sendo concebido, segundo projeto de lei do Executivo.

Na mencionada audiencia pública, o ministro Berzoini propós a
conformacáo de um grupo de trabalho interministerial que incorporasse
o Ministerio da Previdéncia Social e o MTE, a Secretaria Especial de
Políticas para as Mulheres e a Secretaria Especial de Políticas de
Promocáo da Igualdade Racial. Esse grupo de trabalho teria por funcáo
estudar a reforma da previdéncía sob a ótica da discriminacáo e da
progressiva inclusáo, dando especial destaque, segundo as palavras do
próprio ministro as questóes do trabalho reprodutivo e da diversidade",
O ministro também fírmou publicamente alguns compromissos com as
mulheres: avaliar as propostas que saírem de fóruns de discussáo, discutir
a questáo das mulheres no setor informal, realizar reunióes de trabalho
com especialistas em temas de genero e previdéncia (inclusive trazendo
especialistas de outros países que possam relatar experiencias
interessantes) (ver Jornal Femea, junho de 2003).

9 Aquestiio dadiversidaderacialcobraimportanciafundamentalno debatesobrea previdéncia.especialmentenoquediz
respeito á expectativa de vida. "Os dilerenciais raciais de esoeraoca de vida chegam a atingir 5 a 6 anos a menos de
esperaocade vidaparamulhere homensalro-descendentes, respectivamente, comparadoscoma esperan<;a devida de 71
anospara asmulheresbrancas.A popul89aO alro-descendentebrasileiraternurnaexpectativade vidade 64 anos.6 anos
inferiorá da popula9liobranca. Estudorecenteda FundayiioSEADEsobreóbilosnomunicipiodesao Paulo.em1995.revela
que40,7%dasmulheresaIro-descendentesmorremantes dos50 anos."(CEDAW,2002, p.24)
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No entanto e para finalizar, é necessário assinalar que a forca e o
poder de negociacáo dos movimentos organizados de mulheres e da
Bancada Feminina no Congresso Nacional (na atualidade, 45 deputadas
e nove senadoras) é parcial ou relativa, tendo que enfrentar grupos de
poder (económico e político) muito fortes e melhor organizados.

4. Agenda Sindical

Negociaciies coletivas
Para refletir sobre esse tema é de grande utilidade o subsídio outor

gado pelo pioneiro estudo financiado pelo FIC/CIDA e executado
pelo Dieese em parceria com a CUT, CCT e FS, sobre a as garantias
das mulheres trabalhadoras e a eqüidade de género nas negociacóes
coletivas no Brasil, executado primeiramente entre 1996 e 1997, com
significativos desdobramentos posteriores.

Inicialmente, buscou-se coletar e analisar ínformacáo sobre os re
sultados das negociacóes coletivas no que se refere as cláusulas relati
vas ao trabalho das mulheres, constantes nos acordos e convencóes
coletivos firmados entre 1993 e 1995 pelas principais categorias profis
sionais, em todo o país, no setor privado. Entre 1997 e 1998 foram
desenvolvidos trés seminários para a quali fícacáo de sindicalistas (ho
mens e mulheres), visando fortalecer sua capacidade de negociacáo e
defesa da igualdade de oportunidades e da eqüidade de género. Em
1999 e com base nos resultados de um novo seminário, construiu-se o
Mapa das Questoes de Género: perspectivas para aa~ao sindical jace as tral1sjorma~Oes no
mundo do traba/ho, e foram iniciados diálogos com o empresariado, as
comiss6es tripartites de ernprego, e parlamentares (de forma a consi
derar seu ponto de vista sobre a matéria). Finalmente, foi desenvolví
do um trabalho de monitoramento ou acompanhamento, sob a ótica
de género, das pautas de reivindícacóes apresentadas pelos sindicatos
dos trabal hadares ao empresariado e dos acordos e convencóes cole
tivas de uma amostra selecionada das categorias profíssionais, entre
1997 e 1999, no intuito de comparar o estado da questáo com relacáo
ao levantamento inicial (ver DIEESE, 1997; CUT/CCT/FOR<::A SIN
DICAL/DIEESE, 1999; DIEESE in FIC/CIDA, 2000).

Para além da Constituicáo Federal, da CLT e outras normas nacionais
e internacionais vigentes, o movimento sindical procurou consolidar
e/ou ampliar alguns direitos por meio das negocíacóes coletivas, como
por exernplo reivindicacóes com relacáo a licenca-maternidade para a
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máe adotiva, a ampliacáo do prazo para a licenca-paternidade, a garantia
de estabilidade do pai até 90 dias após o parto, a ampliacáo do prazo
da estabilidade materna, entre outros.

Por meio das negociacóes coletivas, concebidas como acóes
estratégicas de longo prazo, se fixarn as condicóes de acesso,
rernuneracáo e exercício do trabalho que seráo aplicados a categoría
profissional ou setor durante um determinado período de tempo, além
de articular os esforcos de organizacáo, debate com as categorias
profissionais e acompanhamento cotidiano dos locais de trabalho.

As negociacóes coletivas só abrangem diretamente os trabalhadores
com carteira assinada, representados pela sua entidade de classe. No
entanto, seu alcance nao se limita ao setor formal, atingindo
indiretamente os demais trabalhadores porque as condícóes e
organizacáo do setor formal sinalizam e fomecem parámetros para a
economia informal. Por outro lado, as categorias profissionais incluídas
térn presenca expressiva de mulheres (por exemplo, téxteis ou vestuárío
do Estado de Sao Paulo, bancários em nível nacional, entre outras).

A importancia das negociacóes coletivas foi expressa da seguinte
maneira. "Sem esquecer outras esferas da acáo sindical e da atuacáo
social e política em que as iniciativas relacionadas ao trabalho da mulher
devem ser equacionadas, é preciso desenvolver e aperfeicoar a
negociacáo coletiva como um espaco no qual podem ser estabelecidos
parámetros para a igualdade, a protecáo e o incentivo ao trabalho da
mulher. Alérn disso, esse é um momento privilegiado para o debate da
igualdade entre hornens e mulheres nas categorias profissionais, no
interior das entidades sindicais e tambérn na mesa de negociacáo com
o setor patrona1." (O IEESE, 1997, p. 5).

Nos contratos coletivos inicialmente analisados pelo Oieese (276
contratacóes coletivas firmadas entre 1993 eI995), foram identificadas
1.165 cláusulas que dizern respeito as mulheres. Seis temas englobam
as garantias asseguradas as mulheres trabalhadoras nessas cláusulas:
gestacáo, maternidade/paternidade, condicóes de trabalho, exercício
do trabalho, saúde, e eqüídade de genero.

A maioria das cláusulas analisadas (976 cláusulas, o que representa
85%) encontra-se incluída entre os dois primeiros temas. No conjunto
do período analisado, o principal resultado das negociacóes coletivas
realizadas, levadas a cabo em um contexto de crise económica, foi a
rnanutencáo de garantias. Apesar da introducáo de novas garantias em
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acordos posteriores, ampliando o leque de reivindicacóes negociadas
com sucesso, ainda permanecem como grupos majoritários os dois pri
meiros (gestacáo e maternídade/paternidade). Tal situacáo permite afir
mar que as trabalhadoras sao vistas somente desde o ponto de vista do
seu papel reprodutivo, sem considerar outras especificidades da inser
cáo das mulheres no mercado de trabalho, que ultrapassam a questáo
da reproducáo biológica e social. Outrossim, a reproducáo biológica
e social é vista como urna responsabilidade exclusiva das mulheres.

As cláusulas relativas amaternidade/paternidade (684 cláusulas, que
representam quase 60 % do total) se relacionam acornpatibilizacáo
entre o exercício do trabalho e a criacáo e cuidados d@s filh@s,
desde o momento do nascimento da enanca. Foi verificado pelo Dieese
o escasso avan<;:o para caracterizar essas questóes como de responsabi
lidade das máes e dos pais, já que a maioria das cláusulas estudadas
reporta-se quase que exclusivamente as mulheres. A primordial ques
tao relativa aos cuidados com as enancas é a creche (local apropriado
para a estadia e cuidado das enancas durante o horário de trabalho dos
pais). Outro tema muito importante refere-se as garantias na adocáo
(licencas e estabilidade aos país adotantes, creche para enancas adotí
vas), promovendo a igualdade entre pais adotivos e biológicos e asse
gurando iguais possibilidades de cuidado com todas as enancas.

''As cláusulas relativas a gestacáo térn por objetivo assegurar a pre
servacáo da gravidez das trabalhadoras. Estáo aqui incluídas as
medidas pactuadas para garantir condicóes de trabalho compatí
veis com a gestacáo e propiciar seu acompanhamento e desenvol
vimento satisfatório, além das que procuram descaracterizar a gra
videz como impeditivo para a contratacáo ou manutencáo do
emprego da trabalhadora. De forma geral, observa-se que a gran
de maioria das cláusulas refere-se aestabilidade gestante, ampli
ando ou mantendo as garantias estabelecidas por lei. (...) Nos tres
anos examinados, a esmagadora maioria das categorias profissio
nais renovaram essa cláusula sem alteracóes no que se refere ao
conteúdo." (DIEESE, 1997, p. 20-21).

No caso da gestacáo, também aparece a tendencia geral em atribuir
as mulheres a responsabilidade total, já que todas as cláusulas que térn
por finalídade a preservacáo e o desenvolvimento satisfatório da gestacáo
referern-se exclusivamente as trabalhadoras, nao contemplando a
participacáo do pai no processo (apesar de que vários estudos científicos
térn demonstrado sua importancia desde o momento da concepcáo).
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Garantias como a estabilidade no emprego durante a gravidez da
companheira ou o abono de faltas para que o pai acompanhe a gestante
aos exames pré-natais nao foram localizadas no estudo realizado.

Outras garantias (15%) incluídas nos acordos coletivos sao: (1) 104
cláusulas relativas as condicóes de trabalho (com predomínio para a
provisáo de absorventes higiénicos, garantia derivada da constituicáo
fisiológica da mulher), (2) 50 referentes a preservacáo da saúde das
trabalhadoras, sem vinculacáo com a defesa da funcáo reprodutiva (com
predomínio da estabilidade no emprego em caso de aborto), (3) 23
sobre o exercício do trabalho (exclusivamente qualificacáo e
treinamento, para ingresso e reciclagern), e (4) só 12 relativas a eqüídade
de genero (exclusivamente garantias contra a discrirninacáo,
reproduzindo os textos legais que tratam dessa questáo).

''A negociacáo coletiva pode ser definida como um processo
composto por momentos bastante dííerencados. Esses momentos
váo desde a discussáo com a base das categorias e a elaboracáo da
pauta de reivindicacóes, passando pela preparacáo da campanha,
mobilizacáo dos trabalhadores e discussóes de prioridades e
estratégias no ámbito das direcóes sindicais e da categoria. A mesa
de negociacáo e o acordo sao outros momentos, dos quais podem
derivar outra seqüénciade mobilízacóes e, nos casos de impasse, as
greves. Evidentemente, existe o recurso a justica do Trabalho, com
a instauracáo de dissídio coletivo, mas essa opcáo retira dos
protagonistas (trabalhadores e empregadores) a responsabilidade
sobre o des fecho do processo. A compreensáo dessa dinámica é

fundamental no que se refere ao debate das questóes relativas ao
trabalho da mulher. Mais do que compreendé-la, é preciso planejar
e atuar para que as questóes de genero estejam presentes em todos
esses momentos, ou seja, para que sejam tratadas como de interesse
estratégico das categorias." (DIEE5E, 1997, p. 42).

As questóes de genero nao tém sido tratadas com a relevancia perti
nente nas negocíacóes coletivas, sendo consideradas secundárias nas cam
panhas e nas mesas de negociacáo. Os fatores que condicionam esse trata
mento sao diversos. Devemos considerar, primeiramente, que o periodo
considerado pelo estudo foi marcado pela adversidade na negociacáo, em
razáo do contexto geral da economia brasileira (taxas de crescimento bai
xas, taxas de desemprego altas, tentativas de flexíbilizacáo de direitos
trabalhistas pelo empresariado e pelo govemo federal, entre outros). Além
disso, e como fatores intrínsecos a temática da eqüidade de genero no
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mundo do trabalho, é preciso destacar: a falta de conhecimento dos
atores envolvidos nas mesas de negociacáo, principalmente no que diz
respeito a inforrnacáo e argumentacáo em defesa dos direitos das traba
lhadoras, o predomínio de negociadores homens, a pouca receptividade
por parte do empresariado as cláusulas sociais no geral e de genero em
particular; entre os fatores mais significativos.

Desde o início do projeto do Dieese, as sindicalistas participantes
referiram-se insistentemente a dificuldade de sensibilizacáo dos
dirigentes sindicais homens em relacáo as questóes de genero. Esse
fator seria um dos principais entraves para a pouca freqüéncia de
reivindicacóes específicas ou a falta de énfase no tema nas campanhas e
nas mesas de negociacáo. Também imaginamos que o "texto árido das
cláusulas" e o "difícil embate nas mesas de negocíacáo" nao constituem
arenas particularmente atraen tes para a maioria das mulheres, o que
dificulta seu interesse em pleitear um lugar de destaque no decorrer
do processo anteriormente indicado.

Dentre os fatores destacados, o domínio da temática pelos
negociadores sindicalistas homens, e a inclusáo de mulheres devidamente
capacitada nas mesas de negociacáo dizem diretamente respeito a
organízacáo sindical e podem ser resolvidos internamente, sendo que as
condicóes estruturais e conjunturais políticas e económicas do país bem
como a sensibilízacáo do empresariado (e da sociedade no geral) sao
fatores que escapam ao espaco de governabilídade do movimento sindical
e dizem respeito aacáo conjunta de múltiplas instancias (Estado, ONGs,
organismos internacionais etc.). Por esse motivo foram envidados esforcos
no sentido de aumentar a participacáo das mulheres no movimento
sindical, principalmente na sua lideranca e por meio da aplícacáo de
políticas de cotas; e foram realizados seminários de capacitacáo nas
questóes de genero. Essas duas estratégias seráo comentadas a seguir.

Relaciies de genero no movimento sindical
Para que o papel regulatório dos sindicatos seja efetivo, no sentido

de assegurar a igualdade de genero nas relacóes que estáo postas na
negociacáo coletiva, é imprescindíve1 que o tema e as mulheres venham
a permear a própria estrutura sindical. O valor dado as questóes de genero
nos espac;os e no processo da negocíacáo coletiva tem sido secundário,
em parte pelas resistencias dentro da própria estrutura sindical, que incluí
poucas mulheres nas mesas de negociacáo e nos cargos de direcáo, e
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paralelamente tende a deixar os momentos das negociacóes relativos as
questóes de género exclusivamente a cargo das mulheres, considerando
que essas temáticas sao de seu interesse específico.

já destacamos que o crescimento da forca de trabalho feminina foi
acompanhado nos anos 1970 de um aumento mais que proporcional
das taxas de sindicalizacáo feminina (ver Parte 1). Entre 1970 e 1978 o
número de trabalhadoras sindicalizadas aumentou 176%, enquanto sua
partícipacáo no mercado de trabalho cresceu 123%. No caso dos
homens, para efeito de comparacáo, o crescimento da síndícalízacáo
foi de 87% e da PEA masculina de 67%. "Essa mudanca significativa da
sindicalízacáo das trabalhadoras relaciona-se principalmente com a
reativacáo e combatividade do movimento sindical no final dos anos
70 e com o impacto sobre as trabalhadoras do amplo movimento de
mulheres surgido em meados dessa década, dentro desse os grupos
feministas que buscaram incluir e influenciar demandas e movimentos."
(SOARES in BENTO, 2000, p. 43).

No entanto, o crescimento da participacáo das mulheres nos
sindicatos nao se manteve posteriormente, e também nao houve
alteracáo qualitativa nessa participacáo, já que as mulheres continuaram
a estar sub-representadas nas posicóes de líderanca e de poder tanto
nos sindicatos locais quanto nas organizacóes federativas de ámbito
regional ou nacional. Em 1988 as mulheres representavam 26% da
populacáo sindicalizada, muito menos que sua partícipacáo na PEA
(IBGE/PNAD - 1988). E do total de dirigentes sindicais existentes em
1989, apenas 14%eram mulheres (lBGE/PNAD-1989).

"Aausencia de organizacáo sindical dos trabalhadores nos locais
de trabalho é o mais grave problema no ámbito sindical, pois
diminui o poder de negocíacáo, dificulta o acompanhamento
dos problemas dentro das empresas e a fiscalizacáo do cumpri
mento dos acordos e convencóes coletivas. Além disso, concor
rem para inibir a organizacáo das trabalhadoras e trabalhadores
o desemprego, os contratos precários ou parciais e a flexibilizacáo
dos direitos trabalhistas. No que se refere as mulheres, estáo
ausentes nas poucas cornissóes de empresa ou fábrica existentes
e térn ainda dificuldade para assumir cargos nas entidades sindi
cais, urna vez que encontram resistencia asua presenca nos pos
tos de direcáo, além de a forma de funcionamento atual das en
tidades sindicais nao ser propícia a sua participacáo." (DIEESE
in FIG/CIDA, 2000, p. 163).
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A militancia das mulheres nos sindicatos tem esbarrado em vários
obstáculos, conduzindo-as a uma condicáo de outsiders. Historicamente

tem sido difícil organizar as trabalhadoras em virtude da sua concentracáo
em [uncóes de baixa qualífícacáo e alta rotatividade, sendo portanto

mais sujeitas ademissáo e ao controle de chefias. Por outro lado, houve
e há uma negacáo por parte das liderancas masculinas da importancia das
reivindicacóes específicas das mulheres sob a alegacáo de que a introducáo
dessas questóes quebraria a luta comum e a "unidade de c1asse". Além
disso, a própria organizacáo do sindicato, baseada no cotidiano masculino,
exc1ui as rnulheres, pois nao leva em conta a sobrecarga com as tarefas
domésticas. Finalmente, as concepcóes culturais predominantes
indicariam que o "sindicato nao é lugar de mulher". A visáo cristalizada
da trabalhadora era a de máe ou de uma pessoa vulnerável que devia ser
protegida. Lamentavelmente, a renovacáo do movimento sindical

acontecido nos anos 80 foi basicamente uma experiencia masculina, que
nao alterou esses obstáculos.

Numa tentativa de enfrentar es se tipo de problemas, surgiram naquela
década os primeiros congressos de trabalhadoras e, conseqüentemente,
as cornissóes ou secretarias de mulheres das centrais sindicais, cumprindo
o duplo papel de introduzir no movimento sindical o debate sobre a
discriminacáo no mercado de trabalho e abrir o leque de atuacáo das
mulheres nos sindicatos. Também permitiram a organízacáo das
trabalhadoras para participar em atividades de abrangéncía nacional, como
foi a forrnulacáo da "Carta dos Oireitos da Mulher", proposicáo de

diversos setores de mulheres mobilizadas entregue aos constituintes, no
intuito de inscrever os direitos das mulheres bem como a igualdade entre
homens e mulheres na Ccnstituicáo de 1988. A organizacáo dos
congressos e a criacáo das cornissóes nem sempre foi bem aceita pelos
dirigentes sindicais homens, pois viam naquelas tentativas o risco de uma
"divisáo da categoría" ante uma suposta "unidade de c1asse", entendida

como homogeneidade total.

já nos anos 1990, por sua vez, foram duramente discutidas e finalmente
implementadas cotas mínimas para a participacáo de mulheres nas direcóes
das centrais sindicais (CUT, CCT, FS e SOS). "No Brasil, a primeira
experiencia de cotas acontece em 1991, com o Partido dos Trabalhadores
assegurando uma representacáo mínima de 30% para qualquer um dos
sexos nos seus órgáos de direcáo. Em agosto de 1993, a CUT, após intensa
discussáo decide pela adocáo de um percentual mínimo de 30% e máximo
de 70% para cada sexo, nas instancias de suas direcóes, em ámbito
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nacional, estadual e regional. A partir daí, alguns outros partidos e
sindicatos também passam a adotar de diferentes formas o sistema de
cotas. Em 1995, esse movimento chega ao Legislativo brasileiro, com a
aprovacáo de um artigo na legislacáo que regulamentaria as eleicóes de
1996, assegurando urna cota mínima de 20% para as candidaturas de
mulheres as cámaras municipais" (MIGUEL, 2000, p. 22). Hoje em dia
vigora quota mínima de 30 % e máxima de 70%.

"Duas entidades trabalhistas em cujas categorías o número de
mulheres é significativo: a Confederacáo Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura (Contag), e a Confederacáo Nacional
dos Bancários (CNB) também adotaram a política de cotas."
(ARTICULA~ODE MULHERES BRASILElRAS,200ü, p. 51).

Em síntese. apesar das inúmeras resistencias, a estratégia geral tem
sido a de fomentar e manter a participacáo das mulheres em todas as
instancias da vida sindical: nos sindicatos, nas diretorias de base, nas
direcóes de entidades, nos cargos e fóruns de dírecáo, nas negociacóes
coletivas, no debate político nacional e internacional.

As mudancas na quantidade e na qualidade da participacáo feminina
nao conseguiram, ainda, alterar substancialmente a lógica hierarquizada
das plataformas de luta sindical, pois as reivindicacóes económicas
prevalecem perante quaisquer outras demandas de cunho social ou
cultural. Todavia, num processo ambíguo e lento, houve urna paulatina
abertura da agenda sindical para as questóes e demandas específicas
das trabalhadoras, abertura atualmente limitada pelas adversas condicóes
das negociacóes e a perda de vísíbilidade das demandas das mulheres.

'Atualmente, há urna concordancia entre as sindicalistas e mesmo
entre parte dos sindicalistas de que a adocáo das cotas produziu
urna mudanca importante na cultura sindical ao garantir a
visibilidade para questóes silenciadas e para demandas nao
vocalizadas e nao representadas nos espacos de poder das entidades
sindicais. No entanto, no debate recente critica-se a política de
ocupacáo de cargos nas direcóes sindicais pelo fato dela nao
assegurar que as mulheres empossadas sejam 'de fato agentes dos
interesses de género'(. ..) nem que esses interesses tenham presenca
efetiva na agenda e nas acóes sindicais. (...) Alerta-se também para
a ausencia nesse debate da questáo da discriminacáo racial e para
o fato de que a representacáo das mulheres negras permanece
excluída da discussáo que envolve as cotas e as políticas
afirmativas." (ARAÚJO & FERRElRA, 2001, p. 21).
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Pela importancia atribuída asensibilízacáo da lideranca sindical em
seu conjunto (homens e mulheres) para reverter o quadro de
desigualdade no mundo do trabalho anteriormente descrito, foram
realizados seminários de capacitacáo e planejamento estratégico da
acáo sindical em matéria de eqüidade de género, envolvendo além do
Dieese no rol de executor técnico, liderancas sindicais da Corníssáo
Nacional para a Mulher Trabalhadora da CUT, da Secretaria Nacional
de Políticas para a Mulher da FS, e do Departamento Nacional da
Mulher Trabalhadora da CCT-Brasil.

Como produto importante é necessário destacar a elaboracáo do
Mapa, inc1uindo problemas e propostas de acáo sindical para a construcáo
da eqüidade de género no mundo do trabalho no Brasil de hojeo A partir
de um eixo central (o ernprego), foram agrupados os seguintes temas/
problemas: salários e rernuneracáo, saúde. seguranca e condicóes de
trabalho, formacáo profissional, organizacáo sindical, organízacáo dos
trabalhadores nos locais de trabalho e novas formas de contratacáo, e
terceirizacáo, novas tecnologias e novas formas de gerenciamento e
organizacáo do trabalho. As propostas de um elenco de acóes possíveis
referem-se a toda a atividade sindical (organizacáo de entidades sindicais,
negociacáo coletiva, producáo de ínforrnacáo específica, campanhas de
esc1arecimento e motivacáo dos trabalhadores, entre outros aspectos da
vida sindical). O Mapa é definido como um ponto de partida ou primeiro
passo no sentido de reunir e pensar os problemas e acóes de maneira
articulada. Esse "roteiro", que possui o objetivo claro de servir como
subsídío para a luta sindical, deverá, porérn, ser adaptado pelas entidade
sindical segundo suas peculiaridades e realidades.

"No entanto, os projetos apresentaram resultados muito mais
amplos em relacáo áqueles esperados, pois desencadearam urna
série de atividades e eventos nas entidades sindicais e em outras
entidades da sociedade, até mesmo em órgáos governamentais e
internacionais, os quais arnplificararn seu alcance. Alérn disso,
por ocasiáo do lancamento das publicacóes e mesmo da realizacáo
de alguns seminários, houve cobertura da mídia impressa e
televisiva, o que auxiliou na dívulgacáo dos trabalhos para a
sociedade em geral. c. ..) Os trabalhos realizados no ámbito dos
projetos vérn sendo utilizados pelas líderancas sindicais em
diferentes momentos e em espacos da acáo sindical: nas atividades
relacionadas a sensibilizacáo de homens e mulheres para a
questáo de género, na organizacáo das mulheres para as atividades
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sindicais, na preparacáo da negociacáo coletiva e em seu
desenvolvimento, bem como na avaliacáo de seus resultados."
(DIEE5E in FIG/CIDA, 2000, p. 152-153).

5.Agenda feminista

Feminizadio da Pobreza
O direito ao desenvolvimento tem sido analisado a partir de diferen

tes enfoques, ao longo dos últimos 50 anos. Os mais atuais concordam
em assinalar que se trata de um direito inalienáve1 de todo ser humano e
de todos os POyos. Compreende, entre outros aspectos: direito a ali
mentacáo, a habitacáo, a urna atencáo adequada asaúde, a trabalho, a
educacáo, a lazer, a viver em um meio ambiente saudáve1, a desfrutar dos
benefícios da cultura. Nessa questáo, as teorias políticas feministas con
cordam e se articulam com os objetivos e preocupacóes de outros gru
pos de pessoas desfavorecidas pelos sistemas políticos dominantes.

Um sistema económico que nao promove a justica social e a
igualdade, nao pode ser considerado sustentável. No último terco do
século XX, isso tem sido amplamente comprovado, já que o crescimento
económico nao vem sendo garantia de desenvolvimento social, como
se pensava antes. Pelo contrario, vem sendo fonte de aumento da
pobreza e de desigualdade na distribuicáo da renda, dentro e entre as
nacóes. E o desenvolvimento sustentado deve basear-se no combate a
todas as formas de discrirninacáo. de sexo, genero ou orientacáo sexual;
de cor, ra<;:a ou etnia; de credo, de ídade, de nacionalidade.

É necessário ter consciencia de que cidadania e desenvolvimento
sao duas faces da mesma moeda. "Ninguém pode gozar plenamente da
cidadania, se se limita ou impede seu acesso aos recursos do
desenvolvimento, se nao tem comida, trabalho, educacáo ou moradia.
E, inversamente, nao se pode desfrutar de um desenvolvimento humano,
sustentado e sustentável, se nao se garantem os direitos civis e políticos,
em respeito a todas as culturas etc." (BONAPARTE, 1995, p. 12 
traducáo livre).

Para o caso específico das desigualdades entre homens e mulheres, é

interessante observar alguns dos contundentes resultados arrolados em
1995 pelo Relatório de Desenvolvimento Humano (RDH), elaborado
pelo Programa das Nacóes Unidas para o Desenvolvimento (Pnud). Esse
informe classifica os países em tuncáo do índice de Desenvolvimento
Humano (IDH), instrumento criado pelo Pnud para comparar a qualida-
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de de vida das populacóes de diferentes países. O IOH é elaborado com
base na esperanca de vida, no nível educacional e no poder aquisitivo da
populacáo total de cada país. A partir de 1995, o relatório também indi
ca as diferencas registradas entre populacáo feminina e masculina. Por
exemplo, quando se compara o IOH e o índice de Oesenvolvimento
ajustado ao Cenero (lOC), o Canadá cai da primeira para a nona posi
cáo, enquanto a Suécia sobe da décima para a primeira posicáo.

As análises realizadas pelo Pnud incluindo o IOC levaram as
seguintes conclus6es gerais.

• Nenhuma sociedade trata tao bem suas mulheres como trata seus
homens (ROH 1996e 1997)¡

• A cornparacáo do IOH dos países com seus níveis de renda
confirma o fato de que a elíminacáo das desigualdades entre os sexos
nao é dependente de um nível de rendimento elevado (ROH 1996,

1997 e 1999)¡

• A igualdade entre os sexos nao está necessariamente associada a
elevado crescimento económico, o que sugere a existencia de outros
fatores decisivos na elevacáo do IOH;

• A desigualdade de genero está fortemente relacionada a pobreza
humana (ROH, 1997) 10.

O mencionado relatório, sobre 1995, "apresenta um panorama
alentador de muitos países onde as mulheres estáo superando as
distancias que as separam dos homens, em matéria de educacáo e saúde.
Mas também mostra como é longo o caminho que ainda devem
percorrer muitas mulheres. 70% dos pobres do mundo e 60% dos
analfabetos sao mulheres, e sua influencia económica e política é quase
inexistente em cornparacáo com a do homem, salvo em pouquíssimos
países. (...) Algumas das principais cornprovacóes.

• No total da economia mundial, há 11 bílhóes de dólares que nao
se computam, já que grande parte do trabalho da muIher nao é

remunerado ou é insuficientemente remunerado¡

10 "Diversos estudos assinalam que a ínterseccáo da categoria raca/cor com out ras tais como género e classes sociais
evidenciamfortescontrastesnasvivencias de homense mulheres,brancose negros, ricose pobres nasociedadebrasíleíra.
Essescontrastesincidemtransversalmentenasesferasdavida social,refletindo-senoacessoaeducacáo,saúde,qualidade
de vida (saneamento básico, água encanada, e59010 tratado). ínsercáo no mercado de trabalho, acesso a. intorrnacáo, a
iustíca e cldacanra. Asslm, quando 80 IDG se agrega a variável raya e etnia, as duereocas ficam ainda mais visíveis. Os

homens brancos estáo em 41' lugar, enquanto que os homens afro-descendentes estáo em 104' lugar - lsto é, 63 pontos
abaixo, Por outro lado, as mulheres brancas estáo em 69' lugar e as mulheres afro-descendentes estáo45 pontos abaixo,

alcancando O114' lugar - o menor índice entre os quatro grupos," (CEDAW, 2002, p. 23)
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• A falta de oportunidades para a mulher na adocáo de decisóes
políticas e económicas é um problema universal que afeta todos os
países, tanto ricos como pobres".

Registra-se, além disso, urna tendencia acentuada no sentido de
crescente empobrecimento das mulheres, que aumenta, de maneira
des proporcional ao aumento da pobreza entre os homens (qualquer
que seja o grau do desenvolvimento da sociedade ou país em análise).
O risco de cair na pobreza é maior entre as mulheres, especialmente
na viuvez (já que os sistemas de Previdéncia Social baseiam-se no
princípio do emprego remunerado contínuo). Em decorréncia desses
lamentáveís dados, o ponto A da Plataforma de A<;áo, aprovada em
Beijing, trata das mulheres e da pobreza, denunciando o fenómeno da
feminizacáo da pobreza (ver ONU, 1996).

O fenómeno da feminizacáo da pobreza é influenciado pela rigidez
das funcóes que sao atribuídas as mulheres - o que, por sua vez, decorre
das identidades de genero -, assim como pelo seu limitado acesso ao
poder, a educacáo, a capacitacáo, aos recursos económicos (inc1uindo o
crédito). Ainda que a pobreza afete a todos os lares em geral, as mulheres
suportam urna carga desproporcional, ao procurar administrar o consumo
e a producáo domésticos, em condicóes de crescente escassez. Tal
situacáo agrava-se, no caso das mulheres chefes de famíliae nas unidades
domésticas rurais.

Na sessáo "AMulher e a Economia" da Plataforma de Acáo aprovada
em Beijing também sao tratadas as questóes que dizern respeito as
atividades produtivas realizadas pelas mulheres (ONU, 1996). A sessáo
diagnostica os aspectos estruturais e conjunturais que determinam um
acesso diferencado para homens e mulheres, aos recursos e oportunidades
económicas. Entre os aspectos estruturais, destaca-se a mencionada dívisáo
sexual do trabalho, que compromete a plena insercáo das mulheres na
organizacáo social, política e económica; e a desqualificacáo da
contribuicáo económica das mulheres em razáo da predominancia em
atividades nao remuneradas de reproducáo social.

''Alguns especialistas, especialmente os rnaís críticos, afirma m
que é muito provável que tenhamos chegado ao final de 1999
com cerca de 60 milhóes de brasileiros/as no grupo de pessoas
pobres. Para a populacáo empobrecida, o estabelecimento de
políticas sociais e emergenciais compensatórias é urna estratégia
necessária de superacáo, mas também de retencáo da onda
crescente de degradacáo a que está submetida. (. ..) Assim, a
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idéia de promover e apoiar a multiplicacáo de projetos e
experiencias de geracáo de ernprego e renda específicamente

voltadas para as mulheres, expressas no documento Estratégia
da lgualdade, é, sem dúvida, urna tentativa de responder a um
quadro de impressionante fragilidade do mercado de trabalho
brasileiro" (ART[CULA~ÁODE MULHERES BRASILE1RAS,
2000, p. 25), já descrito anteriormente.

Entre as medidas propostas na Plataforma de Acáo aprovada em
Beijing destaca-se a necessidade de considerar a questáo da pobreza
por meio de políticas e programas macroeconómicos que tomem como
referencia o género. As políticas públicas e acóes de governo deveriam
incluir a análise sobre o impacto, por exemplo, do ajuste estrutural,
das dívidas externas e dos investimentos, avaliando os efeitos entre as
mulheres, principalmente entre as chefas de família. Um outro objetivo
estratégico seria a revisáo de leis e práticas administrativas no sentido
de garantir o acesso das mulheres aos recursos económicos.

Finalmente, é necessário mencionar a Marcha Mundial das Mulheres,
urna campanha que mobilizou mulheres de 186 países do mundo entre 8 e
17 de outubro de 2000. A proposta teve origem no movimento de mulheres
do Canadá, em 1995, quando cerca de 850 mulheres marcharam 200 km
contra a pobreza, sendo recebidas por 15 mil pessoas em frente a Assembléia
Nacional. A iniciativa desse movimento influenciou outros movimentos
de mulheres do mundo, estimulando a organizacáo da Marcha Mundial
das Mulheres de 2000. Essa Marcha teve como eixos o combate a pobreza
e a violencia sexista, e expressou o descontentamento para com os efeitos
perversos da globalizacáo. Foram recolhidas mais de cinco milhóes de
assinaturas de apoio as reivindicacóes da Marcha, entregues na sede das
Nacóes Unidas. No Brasil, a Marcha foi coordenada por Cornissóes de
Mulheres da CUT, Contag, Confederacáo dos Bancários, Católicas pelo
Direito de Decidir, entre outras organizacóes da sociedade civil. A Marcha
das Margaridas, organizada pela Contag em conjunto com outras, foi a
maior mobilizacáo nacional de mulheres realizada no país 1I •

11 "O nome escolhido para a marcha das trabalhadoras rurais faz urna homenagem a líder sindical Margarida MariaAlves,

assassinada a mando de latifundiários e usineiros do 'Grupo da Várzea', em 12 de agosto de 1983, na cidade de Alagoa
Grande (PB), na porta da sua casa, díantedo marido e do !ilho. Margarida era, desde 1973, presidenta do Sindicato dos
Trabalhadores Aurais de A1agaaGrande. No dia 10 de agosta de 2000. Brasília ficou lIorida de Margaridas que vieram de

todosos lugaresdo Brasil, representando asdezenasdemilharesde traba/hadaras ruraisqueñcararnemseusassentamentos,
comunidades, municipios, estados e regioes." (CONTAG,2002, p. 44)
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A~oesafirmativas
Trata-se da adocáo temporal de medidas especiais - legislativas, admi

nistrativas, judiciais -, destinadas apromocáo da igualdade de oportuni
dades, em diferentes ámbitos, para grupos historicamente discrimina
dos. Sao acóes corretivas que térn por objetivo conigir as defasagens
entre o ideal igualitário, consagrado nas normas e na legislacáo, e uro
sistema de relacóes sociais marcado pelas desigualdades e hierarquias",

A discriminacáo positiva refere-se ao conjunto de medidas de acáo
positiva adotado como política pública, para urna transformacáo ampla
e planejada, a fim de assegurar a igualdade de oportunidades a todos os
cidadáos e cidadás (ver CFEMEA, 1996). O primeiro país a implementar
políticas de cotas por sexo no sistema de governo foi a Noruega (1978).
O primeiro país da América Latina a implantar o sistema de cotas no
Legislativo foi a Argentina (1991). Percentagem mínima para as mulheres
nos partidos políticos dos países do Mercosul. Argentina 30%, Brasil
20%, Paraguai 20%, Llruguai nao tem leí de cotas reservadas as mulheres
na direcáo dos partidos políticos ou na cornposicáo das listas de
candidatos (ver PITANGUY & HERlNGER, 2000.

DELGADO, CAPELLlN e SOARES (2000, p. 12) descrevem a
história internacional da afirmacáo do princípio de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres e sua aplicacáo no mundo do
trabalho, cujos primórdios vinculam-se a eliminacáo de todos os elementos
discriminatórios contidos nas Iegislacóes nacionais. Esses primórdios foram
seguidos de um esforco adicional para estimular, por meio de
procedimentos práticos, a efetiva mudanca nos comportamentos
discriminatórios nos locais de trabalho. ''A torca moral e coercitiva dos
mecanismos punitivos legais muitas vezes nao consegue ser propulsora
da inovacáo de comportamentos. Assim, o desenho de metodologias,
de planos e de estratégias concretas de políticas de intervencáo foi um
propósito comum em varios contextos nacionais nos anos 80".

O caso francés resulta ilustrativo para compreender a importancia
do papel do Estado na consecucáo dos objetivos surgidos na aplicacáo
de medidas de acáo afirmativa, principalmente no que diz respeito a

12 Sobre os tipos de justificativaparaa implementa9aode programas de discrirnínacáopositivanos sistemaspolíticos
fjusti9a compensatória, justícadistributivae utilidadesocial).ver RODRIGUEZin MAFFIAy KUSCHNIR,1994.Sobre a
políticade cotasporsexo no PoderLegislativobrasileiro.ver MIGUEL,2000.Sobreasacóes afirmativaspara a colTEl9iiO
dasdesigualdadesde géneroe r89a1cor nomercadode trabalho,ver BENTO,2000.Para umacompara9iiointernacional
sobre a apllcacáodemedidasafirmativasnas políticaspúblicasde trabalho e renda,ver CFEMEA,1996;e DELGAOO,
CAPELLlN& SOARES,2000.
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prornocáo, desde 1983, de tres tipos de instrumentos: a) a introducáo

do princípio de negociacáo específica no tocante a igualdade
profissíonal entre homens e mulheres nas negociacóes coletivas, b) a
obrígacáo das empresas com mais de cinqüenta empregados de elaborar
um relatório anual das condicóes de emprego de mulheres e hornens,
e) a negociacáo de planos de igualdade, com previsáo de auxílio
fínanceiro por parte do Estado aos planos exemplares. A partir de 1987,
esse conjunto de instrumentos foi complementado por outros dois
instrumentos de prornocáo da igualdade profissional. o contrato para
empregos mistos e os acordos interprofissionais (ver Parte 111, sobre os
processos de integracáo na UE).

Apesar dos esforcos realizados na promocáo e implernentacáo des ses
instrumentos, as políticas de acáo afirmativa demoraram a ser
incorporadas pelo setor empresarial. Segundo DELGADO, CAPELLIN
e SOARES, foi o desafio pragmático da rnundializacáo da economia,
com suas exigencias no que diz respeito aadequacáo das organízacóes
produtivas, o cenário que nos anos 90 estimulou alguns agentes
económicos a aderirem a es se tipo de estratégias afirmativas da igualdade
entre homens e mulheres, com o intuito de experimentar urna alianca
entre a rentabilidade dos negócios e o éxito de novas estratégias de
recursos humanos que promovam a igualdade de oportunidades.

Vejamos exemplos extraídos da realidade nacional. A discussáo no
Brasil é ainda muito recente, sendo urn debate nao instalado
completamente na ciencia do direito, ainda baseada na promocáo da
igualdade a partir da nao discriminacáo. A Constítuicáo Federal, no
seu arto 7", garante a "protecáo do mercado de trabalho da mulher,
mediante incentivos específicos". Também consagrou normas concretas
sobre acóes afirmativas no caso dos portadores de deficiencia. Porém,
a própria carta magna inclui maior quantidade de dispositivos que vedam
a discriminacáo do que de específicos de acáo afirmativa.

As demandas de acáo afirmativa apresentam sérias dificuldades em
ser incorporadas nas agendas públicas, apesar de serern apoiadas pe
los movimentos de mulheres e pelos organismos internacionais. Em
primeiro lugar, e1as térn o contrapeso do ajuste estrutural. Por outro
lado, as mulheres térn muitos obstáculos para introduzi-las nos deba
tes parlamentares e sindicáis. nos quais as negociacóes sao muito di
fíceis e o conceito de discrirninacáo positiva nem sempre é bem corn
preendido ou aceito.
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"Vale ressaltar que várias acóes afirmativas estáo sendo inc1uídas
em negociacóes coletivas de categorias profíssionais junto a
empregador@s, mediante cláusulas em acordos e convencóes
firmadas. Maior atencáo merecem as questóes sobre as condicóes
de trabalho, qualificacáo e treinamento, saúde ocupacional e
reprodutiva, e garantia contra as discriminacóes e abusos
denunciados pelas trabalhadoras. A Central Única de
Trabalhadores - CUT lancou urna campanha visando sensibilizar
os sindicatos a desenvolverem acóes de pesquisa, de capacitacáo,
e de incorporacáo de reivindicacóes referentes aos direitos das
rnulheres, desde 1995, com a bandeira. Cidadania - igualdade
de oportunidades na vida, no trabalho e no movimento sindical."
(RODRIGUES, 2001, p. 22).

Segundo CAPPELLlN (in CUT, 1998), no Brasil atual, podemos
falar de urna emergente sensibilidade da sociedade e do empresariado
para com as disparidades sociais internas e até externas as empresas,
exigindo do empresariado urna atitude mais ativa. Por exernplo, o Banco
Nacional de Desenvolvimento Social já aceitou incluir, como requisito
para a distribuicáo de créditos e incentivos as empresas, o respeito a
legislacáo trabalhísta com relacáo as creches (a inclusáo desse critério
foi urna conquista do movimento feminista). Empresas multinacionais
como Levi Strauss, johnsons & johnsons, Avon, entre outras, estáo
engajadas em trazer para suas filiais brasileiras políticas de diversidade
implementadas já nas suas matrizes (sobre políticas de diversidade nas
empresas multinacionais, ver, entre outros, OIT/MTb, 1996 e 1997).

As anteriores manífestacóes de vontade política socialmente
compartílhada, no sentido de realizar ínovacóes no campo das relacóes
de genero (expressas nas mudancas da legislacáo nacional e na ratífícacáo
de convencóes internacionaís), nos anos 90 acrescentaram-se razóes
económicas que, conjuntamente, levaram a ímplernentacáo de acóes
afirmativas em prol da igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no mercado de trabalho. Destarte, na atualidade haveria urna
confluencia entre a vontade económica e a vontade política, com o
intuito de outorgar atencáo especial e específica as questóes de genero
no mercado de trabalho.

De todo modo, essa artículacáo de vontades nao é obvia nern isenta
de contradícóes. Alguns gestores optaram por apresentar as políticas de
acáo afirmativa aos empresários como um derivado do princípio de efi
ciencia e, portanto baseadas na melhoria da competitividade. Sob esse
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enfoque, atender a problemática da discriminacáo das mulheres no tra
balho significaría agir a favor do desenvolvimento económico (crescí
mento e competitívidade), do aumento da produtividade (producáo de
bens e servícos). da melhoria da imagem da empresa na sociedade (atin
gindo a circulacáo dos bens e servicos), e da utilizacáo adequada da
multiplicidade e variedade de recursos humanos disponíveis numa dada
sociedade (ver CLAES in ülT, 1999).

No entanto, esse enfoque desatende a outra face da moeda, igualmente
importante, que é o necessário compromisso social do empresariado, no
que diz respeito a atencáo da cidadania e do princípio de eqüidade. Essa
óptica, em contrapartida, privilegia o desenvolvimento social (isto é,
crescimento económico com redistribuicáo), os direitos humanos e as
liberdades fundamentais, a justica e a harmonia social, e a igualdade de
oportunidades e opcóes (ver CUELLAR, 1997).

A reproducáo da segrnentacáo dos mercados de trabalho e a reedicáo
constante da pirámide ocupacional póern as mullieres numa posicáo de
desvantagem perante os processos de modemízacáo e reestruturacáo
produtiva, restringindo suas oportunidades para o desenvolvimento de
novas habilidades e competencias para o atual mundo do trabalho. Se
por um lado Iimitam a produtividade e a potencialidade das mulheres,
por outro lado também Iimitam o acesso das mesmas ao pleno exercício
de seus direitos básicos como seres humanos em todas as dirnensóes da
vida (política, cultural, social, económica etc.). Assumir a perspectiva
de género no desenvolvimento económico e social supóe aceitar o desafio
de vincular as problemáticas derivadas das atuais relacóes de genero a
transformacáo produtiva com eqüidade.

6. Elos entre as agendas
Uma prirneira reflexáo que precisa ser colocada diz respeito as

questóes íntra-agendas. em cada uma das tres agendas estudadas, as
duas questóes levantadas como aquel as mais recorrentes estáo
fortemente inter-relacionadas. Vejamos caso a caso.

No caso da agenda parlamentar, as questóes relevadas sao a prote~(1o

da fHn~ao social da maternidade e a questáo da Prwidencia Social. Essas
questóes estáo intimamente vinculadas, tanto no sentido estrito de
Previdéncía Social (por exemplo, salário-rnaternidade e aposentadoría
diferencial). como no sentido mais amplo da previdéncia, visando a
construcáo de uma rede de protecáo social por meio de múltiplos
programas que privilegiam o atendimento as chefas de família.
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Por outro lado, a agenda sindical privilegia outras duas questóes
inter-relacionadas, poís a introducáo de reivindicacóes específicas de
genero nas pautas apresentadas pelos trabalhadores aos empresários
nas mesas de negocia~iio coletiva, e principalmente a forca com que elas
sao apresentadas e defendidas, se relaciona direta e necessariamente
com transforrnacóes nas rela~i5es de genero no interior do próprio movimento sindical,
tanto no sentido quantitativo (isto é. aumento da partícipacáo feminina
na lideranca sindical) como qualitativo (ou seja, modificacáo do status
das questóes que dizern respeito aos direitos das trabalhadoras no
imaginário e nas representacóes dos atores envolvidos).

Finalmente, no caso da agenda feminista, as causas da feminizacáo
da pobreza estáo enraizadas em processos culturais, sociais, políticos
e económicos de injusta distribuicáo dos bens rnateriais e simbólicos,
de longa data, que só poderáo ser quebrados ou cuja transforrnacáo
poderá ser acelerada a partir da aplicacáo e disserninacáo de medidas
de acáo afirmativa.

De outro lado, as questóes interagendas também estáo articuladas
(o que de maneira alguma significa que sejam totalmente harmoniosas
ou que nao exista conflito entre elas). A maternidade, pela sua inscricáo
anatómico-fisiológica no corpo e pela sua inscricáo cultural no conjunto
das mulheres, é o eixo central que permeia todas as seis temáticas
tratadas pelas tres agendas analisadas.

Assim, os projetos de lei sobre protecáo social a matemidade térn
sido os mais debatidos e freqüentemente aceitos pelo conjunto dos
legisladores (nao sendo o caso das proposicóes relativas a patemidade),
enquanto as políticas sociais compensatórias ressaltam as chefas de família
como populacáo-alvo preferencia\.

Por outro lado, as cláusulas relativas a gestante e a maternidade sao
as predominantes nas pautas de reivíndícacáo dos trabalhadores e nos
acordos coletivos, revelando urna maior aceitacáo da especificidade
das trabalhadoras pela lideranca sindical (masculina) no que diz respeito
a sua funcáo maternal.

Em terceiro lugar, na reflexáo feminista sobre o problema da
femínizacáo da pobreza se destaca a construcáo social da maternidade
como limite maior para a busca de melhores condicóes de vida, pondo
empecilhos específicos as mulheres para sair da situacáo de pobreza, e
determinando a urgente necessidade de estabelecer acóes afirmativas
visando acabar com as diferencas na construcáo das trajetórias de
homens e mulheres no mercado de trabalho e nas relacóes familiares.
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Destarte, a possibilidade de gerar/acolher um filho ou urna filha no
próprio corpo tem sido e é, por enquanto, a vantagem e a cruz das
mulheres. Pois, se em decorréncia desse fato as mulheres trabalhadoras
sao especialmente consideradas nas políticas públicas, essas tendem a
reforcar a imagem de domesticidade das mulheres e principalmente a
idéia de que a reproducáo biológica e social das sociedades depende,
quase que exclusivamente, delas. Esta situacáo coloca nossa reflexáo e
nossa prática numa difícil encruzílhada. deixar de lutar pelos direitos
das mulheres em termos de maternidade, para que a cidadania das
mesmas possa ser vista com um olhar e urna prática mais ampla e
igualitária? Ou continuar defendendo esse tipo de "privilégio", pois as
rnudancas sociais que transformariam a vida das mulheres ampliando
seus horizontes para além da maternidade ainda estáo por vir, num
futuro muito distante?

Poderíamos dizer que se trata de urna aparente encruzilhada, pois o
que deveria ser mudado sao os eixos centrais que constituem as políticas
públicas. A vida nao deveria ser concebida como só trabalho para os
homens, como também nao deveria concebida ser só maternidade para
as mulheres. Compor, equilibrar, equacionar as diferentes dimensóes
da vida humana deveria ser propósito maior das políticas públicas,
tendendo ao exercício da cidadania plena por todas as pessoas,
independentemente de seu sexo, idade, raca/cor, religíáo etc., e visando
ao desenvolvimento pluridimensional de cada cidadá e cidadáo (na
vida política, laboral, familiar, cultural, afetiva etc.).

Na organizacáo social atual, a demanda de trabalho doméstico acaba
sendo ainda maior para as mulheres, tendo aumentado de maneira
desproporciona! a partir da írnplernentacáo dos processos de ajuste
estrutural, pois a verdadeira variável de ajuste tem sido a diminuicáo de
provisáo de servicos pelo Estado e o conseqüente aumento do trabalho
de reproducáo social, culturalmente atribuído as mulheres. As novas
políticas públicas deveriam, necessariamente, ser formuladas de maneira
multissetorial e multidiscíplinar, Também deveriam apresentar um novo
enfoque e urna nova articulacáo entre o trabalho para o mercado, o
trabalho doméstico e a provísáo estatal de bem-estar, assegurando o
fortalecimento da cídadania social e, paralelamente, o aumento da
produtividade social global. Nessa nova articulacáo, uma peca-chave
deveria ser a atribuicáo de ambos os tipos de trabalho a ambos os géneros,
ampliando o leque de possibilidades e responsabilidades de homens e
mulheres em todos os aspectos da vida.
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Assim, as políticas públicas nao necessariamente deveriam estar
focadas na atencáo as populacóes em situacáo de risco, mas em prover
condicóes a todas as famílías para que seus membros possam desenvolver
urna vida política, cultural, profissional e familiar mais gratificante e
plena. Trata-se de formular novos tipos de arranjos institucionais e formas

de solidariedade, articulando agendas, iniciativas, atores, recursos, entre
outros aspectos. Nesse tipo de cidadania e de políticas públicas a
construir, a lógica pressuposta é outra, pois nela a economia e a política
estariam reunidas numa relacáo visível, transparente, de reciprocidade
e interdependencia, bem como o público e o privado.

A formulacáo desse tipo de novas políticas públicas nao pode ser
tarefa a ser enfrentada por urna instituicáo ou grupo de atores. Precisa da
acáo simultanea e articulada de diversos agentes a partir de diferentes
ámbitos e com múltiplas estratégias, com o propósito central de
redistribuir o poder e os bens materiais e simbólicos. Trata-se de construir
um modelo de desenvolvimento includente, que torne compatíveis a
vida pública e a vida privada dos cidadáos e das cidadás, valorizando o
trabalho para o mercado e o trabalho doméstico como responsabilidades
sociais compartilhadas.

Na elaboracáo da reflexáo sobre as agendas ficou clara urna diferenca
fundamental entre os tres tipos de ámbitos. Por um lado, o movimento
de defesa dos direitos das mulheres tem urna longa tradicáo de reflexáo
sobre si, muito enriquecida nas últimas décadas pelos Estudos de Genero
desenvolvidos na academia (principalmente nos Núcleos de Estudos da
Mulher das universidades). No caso do movimento sindical, a reflexáo
sobre as relacóesde genero é mais recente, porém muito bem estruturada
a partir dos pioneiros estudos de Elisabeth Lobo na área universitária da
Sociologia do Trabalho e, nos últimos tempos, notavelmente enriquecida
e renovada pelos projetos e publicacóes do Díeese em parceria com as
centrais sindicais. já no caso do Legislativo, as díficuldades para a re
construcáo da agenda foram maiores, poi s nao existe ainda urna tradicáo
de reflexáo sobre seu próprio desenvolvimento, potencialidades e
entraves, especialmente no que se refere a questáo de genero. De alguma
maneira, @s parlamentares nao térn dado relevancia suficiente a questáo
de genero, e @s estudios@s do genero só recentemente se interessaram
pela política no sentido tradicional do termo (pois privilegiaram outros
espacos de poder e os grupos de mulheres mais vulneráveis como temas
principais das pesquisas).
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Essa sítuacáo dificultou parcialmente a análise realizada, sendo tambérn
negativa num sentido mais amplo. No Brasil,existe uma grande superposicáo
de normas e leis que estabelecem formalmente o conjunto das políticas
públicas de trabalho e renda (legislacáo nacional, outras normas federais,
normas internacionais, acordos supranacionais, acordos e convencóes
coletívas), que comentamos especialmente neste livro, No entanto, quando
essas normas entram em conílito, o que acaba prevalecendo é o estabelecido
pelo Congresso Nacional, com forca de lei e obrigatoriedade de aplícacáo
pelo Poder judiciario, e até porque é no Congresso que se determinam as
tres pecas orcamentárías que possibilitaráo ou nao a concretizacáo de
políticas públicas em qualquer área. Assim, a enorme tarefa ou o grande
desafio para as atuais legisladoras assume um caráter privilegiado e chave
ao mesmo tempo, poi s sem dúvida alguma a Bancada Feminina constitui a
porta de entrada e de divulgacáo da problemática de genero no Congresso
Nacional, de uma maneira organizada.

Por esses motivos, olhamos com particular esperanca para a situacáo
delineada no Brasil a partir de janeiro de 2003. Pela história universal das
mulheres, sabemos que para que exista urna íncorporacáo expressiva da
temática das relacóes de genero nas políticas públicas é necessária uma
ampla participacáo de mulheres na formulacáo e execucáo dessas políticas,
sejam elas de trabalho, educacáo, saúde ou outras. E acontece que o
perfil dos formuladores de políticas públicas foi alterado nos últimos
meses, com uma significativa incorporacáo de mulheres em cargos
decisórios, seja no Poder Legislativo seja no Poder Executivo (ern julho
de 2003: 4 ministras e 1 secretária de Estado nomeadas, 2 governadoras
ele itas, 45 deputadas federais e 9 senadoras assumindo mandato no
Congresso Nacional, 137 deputadas estaduais e1eitas, entre outros cargos
políticos associados a um importante poder de decisáo e execucáo).

Assim, há duas condicóes para garantir o éxito da incorporacáo de
genero nas agendas públicas e institucionais: (1) a participacáo das próprias
mulheres e (2) a consciencia e conhecimento da problemática de genero,
pelo menos uma delas já estaria em vias de ser garantida. Agora, além de
continuar trabalhando pela constante incorporacáo de mulheres em cargos
de relevancia, trata-se de batalhar por ampliar o conhecimento e a
consciencia entre parlamentares e políticos em geral, sejam mulheres ou
homens, sobre a prioridade da problemática de genero para fomentar o
desenvolvimento de sociedades mais justas e equilibradas.
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